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P O D E R  E X E C U T I V OPARTE I

SECRETARIAS

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

EXTRATO DO CONTRATO n. 435, CELEBRADO EM 19 DE SETEMBRO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal 
de Educação e a Empresa Comercial CGMED - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666, de 21/6/93, com alterações posteriores, e 
demais normas regulamentares aplicáveis à espécie em conformidade com o Edital de Pregão 
Eletrônico n 053/2022 e Ata de Registro de Preços n. 065/2022, regido pela Lei n. 10.520, pela 
Lei Municipal n. 3.997/2002, de 17/7/2002, Decretos Municipais n. 14.670 e 12.480/2014, Lei 
Complementar n. 123/2006 e suas alterações e demais normativos aplicáveis, decorrente do 
procedimento licitatório homologado em 5/4/2022 pela Exma. Prefeita Municipal, anexo ao 
processo administrativo n. 82.735/2022-12.
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios - carga seca I, decorrente de registro de 
preços, em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência e 
Proposta, originários do edital de licitação.
VALOR: R$ 499.356,00 (quatrocentos e noventa e nove mil, trezentos e cinquenta e 
seis reais).
DOTAÇÃO: Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG/MS; Unidade 0909F: 
Secretaria Municipal de Educação/SEMED/MS; Programa de Trabalho: 101 12 361 
0002.2020, 101 12 365 0002 2019, 208 12 361 0002 2020 e 208 12 365 0002 2019; 
Elemento: 339030007 - Gêneros de Alimentação; Fonte de Recurso: 1 - Recursos do 
Tesouro e 3 - Recursos de Convênios.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: Alelis Izabel de Oliveira Gomes e Kelsen Vian da Silva.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 436, CELEBRADO EM 19 DE SETEMBRO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande/MS com interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação e a Empresa Monteiro & Ferreira Ltda - ME.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666/1993, com alterações posteriores, e demais 
normas regulamentares aplicáveis, em conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico n. 
067/2022 e Ata de Registro de Preços n. 072/2022, regido pela Lei n. 10.520/2002, pela 
Lei Municipal n. 3.997/2002, Decretos Municipais n. 14.670/2021 e n. 12.480/2014, Lei 
Complementar n. 123/2006 e suas alterações e demais normativas aplicáveis indicadas 
em seu preâmbulo, decorrente do procedimento licitatório homologado em 2/5/2022 
pelo Exma. Prefeita Municipal, anexo ao processo administrativo n. 73696/2022-63.
OBJETO: Aquisição de motosserra em conformidade com as especificações constantes 
no termo de referência (anexo III do edital) e proposta, originários do edital de licitação.
VALOR: R$ 779,00 (setecentos e setenta e nove reais).
DOTAÇÃO: Órgão: Prefeitura Municipal de Campo Grande/PMCG/MS; Unidade 
0909F: Secretaria Municipal de Educação/SEMED/MS; Programa de Trabalho: 
207.12.361.0002.2020; Elemento: 44905240 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e 

Rodoviários; Fonte de Recurso: 5 - Recursos do Salário-Educação.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: Alelis Izabel de Oliveira Gomes e Paulo Roberto Gomes Monteiro.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

EXTRATO DO CONTRATO n. 437, CELEBRADO EM 19 DE SETEMBRO DE 2022.
PARTES: Município de Campo Grande - MS, com interveniência da Secretaria Municipal 
de Saúde - SESAU/Fundo Municipal de Saúde e a Empresa Ventisol da Amazônia Industria 
de Aparelhos Elétricos Ltda.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal n. 8.666, de 21/6/93, com alterações posteriores, 
e demais normas regulamentares aplicáveis, em conformidade com o edital de 
Pregão Eletrônico n. 265/2021, regido pela Lei n. 10.520/2002, pela Lei Municipal n. 
3.997/2002, Decretos Municipais n. 14.670/2021 e 12.480/2014, Lei Complementar 
n. 123/2006 e suas alterações e demais normativas aplicáveis indicadas em seu 
preâmbulo, decorrente do procedimento licitatório homologado em 10/12/2021, 
pelo Exma. Prefeita Municipal, anexo ao processo administrativo n. 72416/2022-08, 
desmembrado do processo principal n. 102785/2021- 06.
OBJETO: A aquisição de 107 (cento e sete) condicionadores de ar, decorrente de registro 
de preços, em conformidade com as especificações constantes do termo de referência 
(Anexo III do edital) e proposta, originários do edital de licitação
VALOR: R$ 165.728,00 (cento e sessenta e cinco mil, setecentos e vinte e oito reais).
DOTAÇÃO: Fonte de Recurso: 67- Recursos do FIS/Saúde; 10 - Recursos do Sistema 
Único de Saúde/SUS; Prog. de Trabalho: 0206 10 302 0001 4002; 0103 10 301 0001 
4001; Elem. Desp.: 44905234 - Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.
ASSINATURAS: José Mauro Pinto de Castro Filho e Julio César Garcia Martins.

CAMPO GRANDE-MS, 19 DE SETEMBRO DE 2022.

MARCOS GUIMARÃES DE CAMPOS
Superintendente de Técnica Legislativa

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

EDITAL DE INTIMAÇÃO – Nº08

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Divisão Cadastro Econômico 
/ SEFIN, com base no art. 15, § 2º da Lei Complementar n. 02, de 15/12/1992, e 
considerando as disposições contidas no § 2º do artigo 96-C, da LC 59 de 02/10/2003, 
faz publicar o presente Edital.

Ficam os contribuintes abaixo identificados, NOTIFICADOS E INTIMADOS a 
recolherem a Fazenda Pública Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da 
data de publicação deste, no DIOGRANDE, o crédito tributário exigido na notificação de 
lançamento por oficio, referente à Notificação Fiscal, Auto de Infração – código 60 ou, 
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PREFEITA.......................................................................Adriane Barbosa Nogueira Lopes
Vice-Prefeita.............................................................................................................................
Procurador-Geral do Município.........................................Marcelino Pereira dos Santos
Chefe de Gabinete da Prefeita ................................................Alex de Oliveira Gonçalves
Secretário Munic. de Governo e Relações Institucionais ...................................................
..................................................................................................Antônio Cézar Lacerda Alves
Controlador-Geral do Município.................................Luiz Afonso de Freitas Gonçalves
Secretário  Especial  de Segurança e Defesa Social...............................Valério Azambuja
Secretária Munic. de Finanças e Planejamento......................... Márcia Helena Hokama
Secretário Munic. de Gestão......................................................................Agenor Mattiello
Secretário Munic. de Infraestrutura e Serviços Públicos..............................Rudi Fiorese
Secretário Munic. de Meio Ambiente e Gestão Urbana ...................................................
..................................................................................................................Luis Eduardo Costa
Secretário Munic. de Inovação, Desenvolvimento Econômico e Agronegócio...............
......................................................................................................Adelaido Luiz Spinosa Vila
Secretária Munic. de Educação........................................Alelis Izabel de Oliveira Gomes
Secretário Munic. de  Saúde..........................................José Mauro Pinto de Castro Filho
Secretário Munic. de Assistência Social................................José Mario Antunes da Silva
Secretário Munic.de Cultura e Turismo..............................Max Antônio Freitas da Cruz
Secretário-Exec. de Compras Governamentais......................Ralphe da Cunha Nogueira
Secretária Municipal da Juventude............. ..........................................................................
........................................................................... Laura Marina Ferreira Sousa de Miranda
Subprefeito da Subprefeitura de Anhanduí........................Ernesto Francisco dos Santos
Subprefeito da Subprefeitura  de Rochedinho...........................Silvio Alexandre Ferreira

Subsecretária de Políticas para a Mulher ..................................Carla Charbel Stephanini
Subsecretária do Bem-Estar Animal..............................Ana Cristina Camargo de Castro
Subsecretário de Proteção e Defesa do Consumidor .........................................................
............................................................................................ Cleiton Thiago Almeida Pereira
Subsecretário de Defesa dos Direitos Humanos ................................................................
..........................................................................................................Amadeu Wagner Borges
Subsecretária de Gestão e Projetos Estratégicos................Catiana Sabadin Zamarrenho
Subsecretário de Articulação Social e Assuntos Comunitários ..........................................
.......................................................................................................... Francisco Almeida Teles
Diretora-Presidente do Instituto Munic. de Previdência de Campo Grande....................
............................................................................................Camilla  Nascimento de Oliveira 
Diretora-Presidente da Agência Munic. de Habitação e Assuntos Fundiários ...............
..................................................................................................................Maria Helena Bughi
Diretora-Presidente da Agência  Munic. de Meio Ambiente e Planejamento Urbano 
.........................................................................................Berenice Maria Jacob Domingues
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Regulação dos Serviços  Públicos..................
....................................................................................................... Odilon de Oliveira Júnior
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Transporte e Trânsito ......................................
..............................................................................................................Janine de Lima Bruno
Diretor-Presidente da Agência Munic. de Tecnologia da Informação e Inovação.........
.............................................................................................Paulo Fernando Garcia Cardoso
Diretor-Presidente da Fundação Munic de Esportes .......................................................
......................................................................................................Odair Serrano de Oliveira
Diretor-Presidente da Fundação Social do Trabalho de Campo Grande ......................
..............................................................................................................Luciano Silva Martins
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interpor impugnação à Coordenadoria de Julgamento e Consultas, sito à Rua Marechal 
Cândido Mariano Rondon nº. 2655. Decorrido o prazo legal sem cumprimento da presente 
intimação, lavrar-se a Certidão de Decurso de Prazo. 

NOME INSCRIÇÃO
NOTIFICAÇÃO 
FISCAL/ AUTO DE 
INFRAÇÃO

CINARA ARAUJO RODRIGUES 22020100-7 24460/22

DERMA CENTER COMERCIO DE 
COSMETICOS EIRELI 28771600-1 24469/22

IVANIR ANTONIA DA SILVEIRA MARQUES 29454500-0 24735/22

OLD FAST COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 29704800-7 22664/22

PIMENTA SERVICOS FINANCEIROS LTDA 21631800-5 24723/22

RHAYANE DIAS ALMEIDA 26559200-7 24754/22

Campo Grande, 30 de Agosto de 2022.

Marco Antonio Miranda Tomi
Chefe da Divisão de Cadastro Econômico
SEFIN/DCE

EDITAL DE INTIMAÇÃO 135.2022

O Município de Campo Grande, através da Divisão de Fiscalização da Secretaria Municipal 
de Finanças e Planejamento - SEFIN, com fulcro no art. 15, § 2º da Lei Complementar n. 
02, de 15/12/1992, e considerando terem resultado improfícuos os meios de intimação 
pessoal ou por via postal, faz publicar o presente Edital.
Ficam os contribuintes abaixo identificados, NOTIFICADOS e INTIMADOS a recolher à 
Fazenda Pública Municipal, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de publicação 
deste, no DIOGRANDE, o crédito tributário exigido nas notificações, referente  a  ISS e 
TAXAS de construção civil com base no art. 58, parágrafo único e 59, §§ 1º e 2º da Lei 
Complementar 59, de 02/10/2003 e artigos 7º e 8º do Decreto 8481, de 14/06/2002 c/c 
Decreto 7499/97, ou, interpor  impugnação à Coordenadoria de Julgamento e Consultas, 
sito à Rua Marechal Cândido Mariano Rondon  nº. 2655.
Decorrido o prazo legal sem cumprimento da presente intimação, lavrar-se-á Certidão 
de Decurso de Prazo.

NOTIFICAÇÃO CONTRIBUINTE INSCRIÇÃO

50813/2022-66 JOAO LOURENCO ONOFRE 2860080187

78923/2022-19 BRUNO WALEIRO PEREIRA EURICO 16110720274

84423/2022-62 CAROLYNE RAULINO MARQUES E S/M 892374610

83900/2022-54 MARINA PESERICO DE FREITAS 23800010128

83900/2022-54 MARINA PESERICO DE FREITAS 23800010713

83900/2022-54 MARINA PESERICO DE FREITAS 23800010721

83900/2022-54 MARINA PESERICO DE FREITAS 23800010730

83900/2022-54 MARINA PESERICO DE FREITAS 23800010748

83900/2022-54 MARINA PESERICO DE FREITAS 23800010756

34170/2022-77 RAFAEL PORTELA NOAVES DE 
ALENCAR 3020110073

32923/2018-04 COMUNIDADE CRISTAO ALIANCADOS 8010040222

76926/2022-28 IGOMAR LOCATELLI 24510110079

76136/2022-15 ESPOLIO DE JOVELINA MARIA DA 
CONCEICAO 7960150010           

52583/2021-06 AILTON FERREIRA 1428005114

806427/2021-31 JOSE APARECIDO BORGES MARTAROL 1960060063

73688/2022-35 JOSE ADALTO DOS SANTOS 01560140181

62049/2022-44 VANESSA ORTEGA MACIEL 21840200245

802928/2022-65    DANILO MATHIAS ZANELLO 
GUERISOLI 5960150114

807099/2021-07 EDIVAL PEREIRA DA SILVA 905091304-7

804658/2021-82 JUNIOR FERREIRA GONÇALVES 1533017022-8

801234/2022-19 PRISCILA GUEDES VALENTE 697452151-0

55130/2022-41 CASSIE MILENE FANCILLI 955013023-5

801814/2022-71 VANIA CARNEIRO 1128003018-1

RICARDO VIEIRA DIAS
SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DA RECEITA

EDITAL DE INTIMAÇÃO FISCAL Nº 136 /2022   SEFIN/DIFIS

A Prefeitura Municipal de Campo Grande, através da Divisão de Fiscalização/SEFIN, com 
base no art. 15, § 2º da Lei Complementar n. 02, de 15/12/1992, e em observação às 
disposições contidas no § 2º do artigo 96-C, da LC 59 de 02/10/2003, considerando 
terem resultado improfícuos os meios de intimação pessoal, eletrônica ou por via postal, 
faz publicar o presente Edital.
Fica o SUJEITO PASSIVO abaixo identificado, INTIMADO a recolher à Fazenda Pública 
Municipal, no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados da ciência desta intimação via 
edital, o crédito tributário exigido na Notificação de Lançamento – NLD nº 672/2022-1, 
oriundo da Ordem de Serviço nº 672/2022, referente aos tributos devidos no âmbito do 
Simples Nacional, relativo ao período de 01/2020 a 03/2021. Este lançamento poderá 
ser impugnado no prazo legal de 15 dias, contados da ciência desta intimação via 
edital, nos termos do artigo 39, Lei Complementar Municipal nº 02, de 15.12.1992, na 
Coordenadoria de Julgamento e Consultas-CJC, no endereço abaixo: 
Rua Marechal Rondon, 2655 - Centro - CAMPO GRANDE - 79002204. (Conforme artigo 
13, IV, da Lei Complementar Municipal nº 02, de 15.12.1992, considera-se realizada a 
intimação via edital e cientificado o sujeito passivo após decorridos 30 dias da respectiva 
publicação no Diário Oficial do Município). 
 

IM   CNPJ NOME RESPONSÁVEL

00210847006 23.579.855/0001-14 KRISTORFE PACHELLI ALENCAR MAIA FEITOSA
 
Campo Grande, 22 de setembro de 2022.

Chefe da Fiscalização
Rosimeire Parron Aranda
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

  
EDITAL n. 20/2021-19
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
  

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de sua atribuição legal, tendo 
em vista a necessidade temporária de excepcional interesse público, e considerando a 
emissão da Declaração de Conformidade da Despesa de Pessoal – DCDP n. 01/2021, 
referenciado no Parecer n. 26/2021/SEFIN, CONVOCAM candidatos aprovados no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO para seleção e contratação, por prazo determinado, 
de AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, para substituir vacância e, portanto, 
sem aumento de despesa com pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de 
Gestão, conforme relação nominal, local, data e horário especificados no Anexo Único a 
este Edital, para orientação sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento 
das vagas e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.
 

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO DO EDITAL n. 20/2021-19

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO

DATA: 26 de setembro de 2022
HORÁRIO: 09 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Gestão – GEMOL/SEGES
ENDEREÇO: Av. Afonso Pena, n. 3.297 – Centro – Campo Grande/MS

 

FUNÇÃO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO (AMPLA CONCORRÊNCIA) 

Classificação Candidato

601 CLARIALDO GABRIEL ALONSO DO NASCIMENTO

602 ANDRESSA DA SILVA

603 GUILHERME VAZ MARQUES

604 GILBERTO ASSENCIO CARRIJO

605 ADEMAR ALVES CACERES

606 SEBASTIÃO GONÇALVES DE OLIVEIRA JUNIOR

607 JOSE CARLOS LEGAL

608 FATIMA APARECIDA HENRIQUES

EDITAL n. 22/2021-33
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
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em vista a necessidade temporária de excepcional interesse público, com fundamento no 
artigo 292, da Lei Complementar 190, de 22 de Dezembro de 2011, conforme previsto 
no item 11 do Edital de abertura n. 22/2021-01, publicado no DIOGRANDE n. 6.445, 
de 22 de outubro de 2021 e considerando a emissão da Declaração de Conformidade 
da Despesa de Pessoal/DCDP n. 01/2021, referenciado no Parecer n. 29/2021/SEFIN, 
CONVOCAM candidatos aprovados na função de CUIDADOR SOCIAL, para substituir 
vacância e, portanto, sem aumento de despesas com pessoal, a comparecerem na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme relação nominal, local, data e horário 
especificados no Anexo Único a este Edital, para orientação sobre a documentação a ser 
entregue para o preenchimento da vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 22/2021-33

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO

DATA: 27 de setembro de 2022
HORÁRIO: 9 horas
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social/SAS
ENDEREÇO: Rua dos Barbosas, n. 321 – Bairro Amambaí

FUNÇÃO: CUIDADOR SOCIAL – Ampla Concorrência

Classif. Candidato

400 VERA SUELI JACOB - Convocado pela Vaga do Cotista Negro (37º) através 
do Diogrande n. 6.741, de 17/8/2022.

401 SONIA MARIA FEREIRA MASCENO

402 PÂMELA PEREIRA - Convocado pela Vaga do Cotista Negro (38º) através 
do Diogrande n. 6.748, de 24/08/2022.

403 VERA LUCIA OLIVEIRA DA SILVA

404 ELAYNE VIANA MARTINS GOMEZ

405 ROSIMEIRE DE OLIVEIRA LOURENÇO

406 ANA MARIA ARGUELHO

407 HELENA LIMA DE OLIVEIRA NETO

EDITAL n. 01/2022-21
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no artigo 292 da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, 
e conforme previsto no item 11 do Edital n. 01/2022-01, publicado no DIOGRANDE 
n. 6.536, de 1º de fevereiro de 2022, tendo em vista a necessidade temporária de 
excepcional interesse público, e ainda considerando a emissão da Declaração de 
Conformidade da Despesa de Pessoal – DCDP n. 01/2021, referenciado no Parecer 
n. 30/2021/SEFIN, CONVOCAM candidatos aprovados no PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO para seleção e contratação, por prazo determinado, de AUXILIAR DE 
MANUTENÇÃO, para substituir vacância e, portanto, sem aumento de despesas 
com pessoal, a comparecerem na Secretaria Municipal de Assistência Social, conforme 
relação nominal, local, data e horário especificados no Anexo Único a este Edital, para 
orientação sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da vaga e 
efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 01/2022-21

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO

DATA: 27 de setembro de 2022
HORÁRIO: 9h30m
LOCAL: Secretaria Municipal de Assistência Social – SAS
ENDEREÇO: Rua dos Barbosas, n. 321 – Bairro Amambaí 

 

FUNÇÃO: AUXILIAR DE MANUTENÇÃO - (Ampla Concorrência)

Classificação Candidato

413 ADRIANA DA CONCEIÇÃO SOUSA

414 DIEGO LOPES DE SOUZA

415 CARLA ANDRESSA FERREIRA DE SOUZA

416
WILLYANS ALEX DE SÁ BARRETO – - Convocada pela Vaga 
do Cotista Negro (59º) através do Diogrande n. 6.759, de 
5/9/2022.

417 LAYSSA JULIANA DA SILVA OLIVEIRA

EDITAL n. 03/2022-04

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO PARA DESENVOLVER ATIVIDADES NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
torna público, conforme Anexo Único a este Edital, a Classificação dos Candidatos na Prova 
de Títulos realizada no Processo Seletivo de Estagiários do curso de Administração, Ciência 
da Computação, Redes de Computadores, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento 
de Sistemas e Turismo, para desenvolver Atividades na Prefeitura Municipal de Campo 
Grande, referente ao Edital n. 03/2022-01.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO EDITAL n.03/2022-04

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO PARA DESENVOLVER ATIVIDADES NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

Curso: Administração

Insc. Nome Classificação

32874 SARA PIRES DE FREITAS 1º

31278 CAIO AUGUSTO LACERDA DE MENDONÇA 2º

31292 JOSIANE MORAES MENDONÇA 3º

31255 JACKELINE VITORIA DA SILVA 4º

32819 DYANDRA THAIS VASCONCELOS COCIAN 5º

31237 ALICIA DA SILVA MAY 6º

31206 ARIELI LOPES DE SOUZA 7º

32867 MAYARA RODRIGUES DE OLIVEIRA 8º

32832 GLEICIMARA DE LIMA FIDELIS 9º

32830 NICOLE KAORI TAMAZATO HAIKAWA 10º

32858 YASMIN BARROS OLMOS ORTIZ ESPINDOLA 11º

Curso: Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas

Insc. Nome Classificação

31212 JOÃO PEDRO VICENTE DOS SANTOS 1º

32851 MAURILIO ANTONIO RIBEIRO JUNIOR 2º

32814 MATHEUS GRZIBOVSKI VIEIRA 3º

Curso: Turismo

Insc. Nome Classificação

32872 VICTÓRIA MARQUES CAVALLEIRO 1º

32869 MILENA INAE ROSSATO 2º

32842 GABRIELA RAMOS SOARES 3º

32864 BRUNA RODRIGUES SANTANA TREU 4º

32817 YAN MATHEUS PEIXOTO PEREIRA 5º

32823 ANA PAULA DE FREITAS MELO 6º

32862 EDUARDA ALVES SPINOLA 7º

32828 KAROLAYNE AUXILIADORA SOARES DA SILVA 8º

EDITAL n. 03/2022-05

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO PARA DESENVOLVER ATIVIDADES NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos aprovados no Processo Seletivo Realizado através do Edital 
n. 03/2022-01, para substituição de vacâncias e sem aumento de despesas 
de pessoal, a comparecerem, conforme cronograma, na Divisão de Promoção e 
Experiências Profissionais, da Secretaria Municipal de Gestão, sito a Av. Afonso Pena, n. 
3.297, Centro, Campo Grande - MS, 79002-072, nesta Capital, munidos de cópias dos 
documentos abaixo relacionados, e receberem demais orientações para entrarem em 
exercício.

a) Uma foto 3x4 atualizada;

b) Certidão de nascimento ou casamento (se apresentar certidão de casamento todos os 
demais documentos deverão estar devidamente atualizados);

c) Registro Geral - RG;

d) Cadastro de Pessoa Física - CPF e o comprovante de situação cadastral, emitido pela 
Receita Federal;
Site:https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasituacao/
consultapublica.asp

e) Título de eleitor atualizado;

f) Certificado militar (aos homens maiores de 18 anos);

g) Comprovante de raça/cor, caso não seja identificado pela certidão de nascimento 
(poderá ser feita declaração de próprio punho, conforme modelo anexo II);

h) Comprovante de residência (caso não possua comprovante em seu nome, fazer 
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declaração de próprio punho, conforme modelo anexo IV);

i) Apresentar certidão do Poder Judiciário – Justiça Federal;

i.1) Certidão de Distribuição da Justiça Federal de Primeiro Grau em Mato Grosso do Sul 
– Certidão de Distribuição – Ações e Execuções Cíveis, Fiscais, Criminais e dos Juizados 
Especiais Federais Criminais Adjuntos.
Site: https://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
  
j) Apresentar certidão do Poder Judiciário – Justiça Estadual;

j.1) Certidão Estadual Cível de 1º Grau do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
do Sul;

j.2) Certidão Estadual Criminal de 1º Grau do Tribunal de Justiça do Estado de Mato 
Grosso do Sul.
Site: https://www.tjms.jus.br/servicos/certidoes

k.) Apresentar certidões da Justiça Eleitoral –

k.1) Certidão de crime eleitoral e

k.2) Certidão de quitação eleitoral.
Site: https://www.tre-ms.jus.br/eleitor/certidoes
  
l) Apresentar atestado de matrícula, com até 30 (dias) de     emissão, emitido pela 
Instituição de Ensino Superior/IES, devendo constar o semestre;

m) Cumprir, na íntegra, as determinações deste Edital; 

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão

ANEXO ÚNICO EDITAL n.03/2022-05

SELEÇÃO DE ESTAGIÁRIO PARA DESENVOLVER ATIVIDADES NA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE

CANDIDATOS CONVOCADOS POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO

Curso: Administração

Inscrição Nome Classificação Data Horário

32874 SARA PIRES DE 
FREITAS 1º 29/09/2022 8hs

31278
CAIO AUGUSTO 
LACERDA DE 
MENDONÇA

2º 29/09/2022 8hs

31292 JOSIANE MORAES 
MENDONÇA 3º 29/09/2022 9hs

31255 JACKELINE VITORIA 
DA SILVA 4º 29/09/2022 9hs

32819
DYANDRA THAIS 
VASCONCELOS 
COCIAN

5º 29/09/2022 10hs

31237 ALICIA DA SILVA MAY 6º 29/09/2022 10hs

Curso: Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas

Inscrição Nome Classificação Data Horário

31212 JOÃO PEDRO VICENTE 
DOS SANTOS 1º 29/09/2022 10hs

Curso: Turismo

Inscrição Nome Classificação Data Horário

32872 VICTÓRIA MARQUES 
CAVALLEIRO 1º 29/09/2022 13h30min

32869 MILENA INAE 
ROSSATO 2º 29/09/2022 13h30min

32842 GABRIELA RAMOS 
SOARES 3º 29/09/2022 14h30min

32864 BRUNA RODRIGUES 
SANTANA TREU 4º 29/09/2022 14h30min

32817 YAN MATHEUS 
PEIXOTO PEREIRA 5º 29/09/2022 15h

EDITAL n. 09/2022-12
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
PROGRAMA DE CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

OS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DE GESTÃO E DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a necessidade temporária de excepcional interesse 
público, com fundamento no artigo 292, da Lei Complementar n. 190, de 22 de 
dezembro de 2011, e conforme previsto no item 11 do Edital de abertura n. 09/2022-01, 
publicado no DIOGRANDE n. 6.618, de 19 de abril de 2022, CONVOCAM as candidatas 
classificadas no limite das vagas oferecidas no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
para seleção e contratação, sem aumento de despesas com pessoal, de OPERADOR 
DE TELEATENDIMENTO, a comparecerem na SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, 
conforme relação nominal, local, data e horário, especificados no Anexo Único a este 

Edital, para orientação sobre a documentação a ser entregue para o preenchimento da 
vaga e efetivação do procedimento de contratação.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

AGENOR MATTIELLO
Secretário Municipal de Gestão

MÁRCIA HELENA HOKAMA
Secretária Municipal de Finanças e 
Planejamento

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 09/2022-12

CRONOGRAMA PARA APRESENTAÇÃO DO CANDIDATO

FUNÇÃO: OPERADOR DE TELEATENDIMENTO (Ampla Concorrência)

DATA: 26 de setembro de 2022
HORÁRIO: 08h30m
LOCAL: Avenida Afonso Pena, 3297 – Gerência de Movimentação e Lotação (Processo 
Seletivo) – Secretaria Municipal de Gestão – Paço Municipal

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATO

143 RAQUEL APARECIDA MARTINS FAGUNDES PELZL

144 HELLEN INEZ ALBERNAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS

REQUERIMENTO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS- 
SISEP torna público que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão 
Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade Licença Prévia para atividade de 
Infraestrutura Urbana: Pavimentação Asfáltica e Drenagem de Águas Pluviais 
– Novo Acesso ao Bairro Moreninha. Localizado no bairro Moreninha e Rita Vieira no 
Município de Campo Grande – MS.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 121, DE 20 
DE MAIO DE 2022.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 6.651 de 24/05/2022;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 73689/2021-17;
III. OSC: INSTITUTO ATOS DE AMOR;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
n. 35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. SAMUEL 
CABRAL MONTEIRO, matrícula n. 405067, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
n. 35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. GLEIBSON 
GABRIEL MAXIMO, matrícula n. 415798, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 36, DE 21 
DE FEVEREIRO DE 2022.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 6.569 de 03/03/2022;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 73871/2021-41;
III. OSC: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DOS REINAIS CRONICOS DE MS;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Colaboração em referência, 
para fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA QUINTA
5 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
n. 35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. SAMUEL 
CABRAL MONTEIRO, matrícula n. 405067, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA QUINTA
5 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo n. 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. CESAR LUIZ 
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MENDES MESSIAS, matrícula n. 408931, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 06 DE SETEMBRO DE 2022.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE FOMENTO N. 116, DE 19 
DE MAIO DE 2022.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 6.651 de 24/05/2022;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 81927/2020-78;
III. OSC: ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DAS CRIANÇAS COM CANCER;
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Termo de Fomento em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 
35 da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. Pablo Félix 
Aquino de Oliveira, matrícula n. 416236, Gestor da presente parceria.

- PASSA A CONSTAR:
CLÁUSULA SEXTA
6 - DO GESTOR DA PARCERIA: Em cumprimento do disposto na alínea “g” do artigo 35 
da Lei n. 13.019 de 31 de julho de 2014, fica designado o servidor Sr. Gleibson Gabriel 
Máximo, matrícula n. 415798, Gestor da presente parceria.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE AGOSTO DE 2022.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N. 433 DE 
13 DE NOVEMBRO DE 2019.

REFERÊNCIA:
I. PUBLICAÇÃO: DIOGRANDE n. 5.620 de 10/07/2019;
II. INSTRUMENTO VINCULANTE: Processo Administrativo n. 83383/2019-17 V 05
III. OSC: Sociedade Constantino Lopes Rodrigues
IV. FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57 da Lei 13.019/2014.

ANOTAÇÃO:
Lavramos o presente Termo de Apostilamento ao Plano de Trabalho em referência, para 
fazer constar a seguinte alteração:

- ONDE CONSTA:
- Anexo III: item 7

Descrição das Despesas Quantidade Valor Unitário
em R$

Valor Total da 
Despesa em R$

Pessoal e Obrigações 
(folha/encargos) 12 R$ 6.500,00 R$ 78.000,00

Material de Consumo 12 R$ 390,00 R$ 4.680,00
Outros Serviços de Terceira 
Pessoa Jurídica 12 R$ 1.800,00 R$ 21.600,00

Outros Serviços de Terceira 
Pessoa Física 12 R$ 2.560,00 R$ 30.720,0

Total Geral R$ 135.000,00

- PASSA A CONSTAR:
- Anexo III: item 7

Descrição das Despesas Quantidade Valor Unitário
em R$

Valor Total da 
Despesa em R$

Pessoal e Obrigações 
(folha/encargos) 12 R$ 8.250,00 R$ 99.000,00

Material de Consumo 12 R$ 420,00 R$ 5.040,00
Outros Serviços de Terceira 
Pessoa Jurídica 12 R$ 1.355,00 R$ 16.260,00

Outros Serviços de Terceira 
Pessoa Física 12 R$ 1.225,00 R$ 14.700,00

Total Geral R$ 135.000,00

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2022.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social-SAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EDITAL N. 71/2022 – RELAÇÃO DA SITUAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTADOS NO 
FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS CULTURAIS, REFERENTE AOS EDITAIS 
N. 16 E 17/2019.

O Secretário da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas 
atribuições legais, torna público na forma de anexo único deste edital, a relação da 
situação de projetos executados no FMIC 2019, referente ao Edital FMIC nº 16 para 
concorrentes pessoas físicas ou jurídicas com fins lucrativos, publicado no Diário Oficial 
nº 5.699, de 1º de outubro de 2019, página 01 e Edital FMIC nº 17 para proponentes 
pessoa jurídica sem fins lucrativos, publicado no Diário Oficial nº 5.699, de 1º de outubro 
de 2019, página 16.

N. PROPONENTE PROJETO ÁREA VALOR SITUAÇÃO

1

Instituto de 
Desenvolvi-
mento Humano 
Social Econô-
mico e Cultural 
Maná do Céu 
para os Povos

Vozes da Periferia Música 80.045,00 Em análise

2
Antônio Marcos 
Lacerda de 
Lima

Festival Cultural 
“Canta Menino” Capoeira 84.195,00 Homologado

3
Nathalia de 
Paula e Silva 
Sposito

Cia do Mato 20 
Anos/Manutenção

Multilingua-
gens 99.541,26 Em análise

4 Lucas de 
Oliveira Rabelo

(Re)Construção 
Coletiva da 
Memória e 
Identidade 
através da 
formação 
artística e da 
vivência com a 
Aldeia Marçal 
de Souza e 
As mulheres 
do Bairro 
Morenhinhas

Multilingua-
gens 120.646,64 Em análise

5 Fábio Roberto 
Vitor A Casa Baís Literatura 47.500,00 Homologado

6 Edson Kassar Biblioteca 
Eubiose

Museus, 
Arquivos e 
Bibliotecas

30.305,00 Em análise

7
Antônia Maria 
Wormsbeker 
Hanemann

Cadê você 
Jhonie? 
Finalização e 
Distribuição 
Nacional e 
Internacional 
em Festivais 
e Mostras de 
Cinema

Audiovisual 39.900,00 Homologado

8
Thiago 
Coutinho 
Benites Pinha

Canções Poéticas 
em Imagens 
Modernistas

Música 81.610,00 Homologado

9
Ramona 
Rodrigues de 
Sousa

Cia de Brincantes

Patrimônio 
Cultural 
Material e 
Imaterial

134.095,00 Homologado

10 Aline Calixto de 
Oliveira Circa Circo 74.323,00 Em análise

11
Marcos Flávio 
de Matos 
Bezerra

Confluências Dança 133.400,00 Homologado

12 Ana Paula 
Soares Ferreira Escolas Afinadas Música 65.399,85 Homologado

13 Ana Cláudia 
Cabral

I Festival de 
Música Autoral 
“Ellas”

Música 91.870,00 Homologado

14 Anderson 
Carlos de Lima Kombinado Multilingua-

gens 83.150,00 Homologado

15 Tânia Mara 
Sozza Gomes

Lendas 
Pantaneiras 
Escola de Cinema

Audiovisual 116.150,00 Em análise 

16
Christiane 
Guimarães de 
Araújo

Livro A Dança 
na Disciplina 
de Arte: 
Transposição 
e equivalência 
entre as 
linguagens 
artísitcas

Dança 53.040,00 Homologado

17 Emilly da Silva 
Ferreira

Paraguaçu – 
Parteira de Si Artes Cênicas 48.540,00 Homologado

18 Julia Basso 
Driessen

Produção em 
Foco

Multilingua-
gens 91.655,00 Em análise

19 Marcos Vinicius 
Campelo

Quilombo em 
Atividade – São 
João Batista

Patrimônio 
Cultural 
Material e 
Imaterial

85.210,00 Homologado

20 Ingridi de Mello 
Freitas Raízes do Oriente

Artes Cênicas, 
Patrimônio 
Cultural 
Material e 
Imaterial

56.175,00 Homologado

21 Roberto Suei 
Higa

Sonoras Imagens 
de uma Época Música 67.980,00 Homologado

22 Vinícius Febraro 
de Oliveira

Uirapuru 325 – 
Treze de Maio, 
1404

Literatura 55.500,00 Homologado

23 Lucilene Luzia 
Bigatão Rios

Campo Grande 
das Araras Audiovisual 136.300,00 Homologado
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24 Cátia Santos

Cineclube 
Transcine – 
Cinema em 
Trânsito – Edição 
Parques de 
Campo Grande

Audiovisual 82.540,00 Em análise

25 Ângela Julia 
Finger

Semente das 
Ruas

Multilingua-
gens 74.577,88 Homologado

26 Daniel Silva 
Escrivano 6º FESMORENA Música 121.740,00 Homologado

27 Emília Mariko 
Kashimoto

Raízes da Nossa 
Gente Audiovisual 60.000,00 Homologado

28 Moreira e 
Miyahira

“...Minhas 
pinceladas 
dançam...”

Artes Cênicas 136.150,00 Prestação 
irregular

29

F. D. Silveira 
Produtora 
Audiovisual e 
Cultural

Até o Fim Audiovisual 161.300,00 Em análise

30
Franciella 
Andrade 
Cavalheri

Cerrado Abierto – 
Mostra de Danças 
Contemporâneas 
– 3ª Edição

Dança 149.250,00 Homologado

31

Adriel 
Alexandre 
dos Santos 
Rodrigues

Estação Jazz Música 152.919,00 Prorrogado

32
Eduardo 
Roberto Melo 
da Silva

Projeto de 
Restauração 
da Igreja de 
São Benedito e 
Requalificação 
do seu entorno 
imediato, 
pertencente à 
Comunidade 
Negra de São 
Benedito “Tia 
Eva” – Campo 
Grande MS

Patrimônio 
Cultural 
Material e 
Imaterial

128.686,37 Homologado

33 Gabriel Felipe 
Felix

Sarobá, sob 
a cidade e 
primavera

Audiovisual 166.775,00 Não prestou 
contas

34 Thiago Moura 
Castro

Se Liga na Praça 
do Peixe

Música, 
Artesanato e 
Gastronomia

89.953,00 Em análise

Campo Grande MS, 20 de setembro de 2022.

MAX ANTONIO DE FREITAS DA CRUZ
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

EDITAL N. 72/2022 – RELAÇÃO DA SITUAÇÃO DOS PROJETOS EXECUTADOS NA 
POLÍTICA DE FOMENTO AO TEATRO, REFERENTE AO EDITAL N. 18 E 19/2019.

O Secretário da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no uso de suas 
atribuições legais, torna público na forma de anexo único deste edital, a relação da situação 
dos projetos executados no FOMTEATRO 2019, referente aos Editais FOMTEATRO 
nº 18 para proponentes pessoas físicas e jurídicas com fins lucrativos, publicado 
no Diário Oficial nº 5.699, de 1º de outubro de 2019, página 33 e Edital FOMTEATRO 
nº 19 para proponentes pessoa jurídica sem fins lucrativos, publicado no Diário 
Oficial nº 5.699, de 1º de outubro de 2019, página 47.

N. PROPONENTE PROJETO ÁREA VALOR SITUAÇÃO

1

 AACP - 
Associação 
Artística 
Cultural Palco 
de Artes 
Cênicas, 
esporte, Lazer 
e Promoção 
Social Grupo 
Teatral Palco 
Sociedade 
Dramática.

Prêmio Campo 
Grande ao Teatro 
– 1ª Edição

Teatro 79.800,00 Homologado

2 Teatral Grupo 
de Risco

Para Além do 
Centro – 31 Anos 
de Risco

Teatro 80.000,00 Homologado

3 Vinícius da 
Silva Ferreira

Fulano Di Tal em 
Ação Teatro 80.000,00 Em análise

4 Jair Balieiro 
Damasceno

Memória da 
Pedra Teatro 58.704,00 Não utilizou, moti-

vo: falecimento

5 Fernando Lopes 
Lima Ocupa Casa Teatro 75.000,00 Não prestou 

contas

6

Associação 
Cultural 
Oficina de 
Interpretação 
Teatral – OFIT

Aqui Somos 
Todos 
Estrangeiros

Teatro 77.810,00 Homologado

7
Anderson 
Bernardes 
Sanches

Teatro Retro 
Ativo Teatro 66.000,00 Homologado

8 Jorge de Barros 
Oliveira

Teatro de 
Bonecos na 
Comunidade

Teatro 79.200,00 Em análise

Campo Grande MS, 20 de setembro de 2022.

MAX ANTONIO FREITAS DA CRUZ
Secretário Municipal de Cultura e Turismo
  

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

AGÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
INOVAÇAO

PORTARIA AGETEC n. 8, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E INOVAÇÃO – AGETEC, no uso de suas atribuições, resolve:

APLICAR a penalidade de MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento), calculada 
sobre o valor da parcela inadimplida, a empresa DAF AR CONDICIONADO E ELÉTRICA 
LTDA, CNPJ n. 021.049.173/0001-74, com fundamento na regra da Cláusula 11.1.2.4, 
combinada com às perdas e danos da regra da Cláusula 11.3, ambas do Contrato n. 
186, de 1º de setembro de 2021, conforme decisão proferida no âmbito do processo 
administrativo n. 139.505/2021-15.

Campo Grande – MS, 15 de setembro de 2022.

PAULO FERNANDO GARCIA CARDOSO
Diretor-Presidente da Agência Municipal
de Tecnologia da Informação e Inovação

ATOS DE PESSOAL

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA “PE” GAPRE n. 52, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O CHEFE DE GABINETE DA PREFEITA, no uso das atribuições legais, e tendo em vista 
o disposto no art. 248 da Lei complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, resolve:

DESIGNAR os servidores FRANCISCO CÉSAR ANTÔNIO, matrícula n. 122781/02, JOSÉ 
EDVALDO GOMES FRANCA, matrícula n. 399722/05, e JAMILSON DE SOUZA ALVES, 
matrícula n. 378116/04, conforme o Decreto “PE” n. 711, de 1º de abril de 2022, para, 
sob a presidência do primeiro, compor a Comissão de Sindicância com a finalidade de 
averiguar os fatos descritos na CI n. 1.062/SUAD/GAPRE/2022, constantes do Processo 
de Sindicância n. 91954/2022-39, estabelecendo o prazo de trinta dias úteis para 
apresentação do relatório conclusivo dos trabalhos.

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

GILBERTO KODJAOGLANIAN DI GIORGIO
Chefe do Gabinete da Prefeita em substituição

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO

REPUBLICA-SE POR CONSTAR INCORREÇÃO NO ORIGINAL PUBLICADO NO 
DIOGRANDE n. 6.775, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.071, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso III, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, 
resolve:

DECLARAR estável no serviço público municipal, a servidora relacionada no 
quadro abaixo, lotada na Secretaria - Executiva de Compras Governamentais, nomeada 
em virtude de aprovação em Concurso Público, com fundamento no artigo 43, da Lei 
Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011 (Processo n. 17766/2020-69).

Cargo: Administrador 

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade

415075/01 Lucilene Martins Nogueira 19/6/2019 20/6/2022

CAMPO GRANDE-MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.064, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso V, da Resolução n. 117, de 16 de maio de 2018, resolve:

EXONERAR, a pedido, a servidora HEVELEN ANDREZA DA SILVA CHAPARRO, 
matrícula n. 419042/01, ocupante do cargo de Enfermeiro, 14A,  Classe “A”, lotada 
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na Secretaria Municipal de Saúde, a contar de 12 de setembro de 2022 (Processo n. 
89559/2022-31).

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2022.

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.065, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso III, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, 
resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público municipal os servidores relacionados 
no quadro abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, nomeados em virtude de 
aprovação em Concurso Público, com fundamento no artigo 43, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011:

Cargo: Técnico de Enfermagem

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

411086/01 Clarines Araújo da 
Silva 27/2/2018 28/2/2021 99276/2019-48

398181/02 Paulo Leandro 
Flores Alves 23/8/2016 6/3/2020 83401/2018-16

387522/02 Paulo Ricardo 
Gonçalves Roda 2/7/2014 3/7/2017 38030/2022-50

408438/01 Silvana Monteiro 
Lucio de Melo 3/8/2017 6/10/2020 83433/2018-02

Cargo: Psicólogo

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

410974/01 Sylvia Apparecida 
dos Santos Feitosa 12/3/2018 13/3/2021 62275/2022-43

Cargo: Assistente Administrativo II

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

410983/01 Gabriel Mota de 
Arruda 15/3/2018 16/3/2021 113217/2019-

62

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.066, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso III, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, 
resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público municipal os servidores relacionados 
no quadro abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, nomeados em virtude de 
aprovação em Concurso Público, com fundamento no artigo 43, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011:

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

413223/01 Bruna Carolina de 
Oliveira 21/9/2018 22/9/2021 39082/2022-99

413115/01 Diego Carvalho 24/9/2018 25/9/2021 29411/2022-01

413738/01 Eliete Couto Rocha 
Paes 14/12/2018 15/12/2021 38420/2022-84

374825/04 Elizangela Gomes 
Lemes Colman 24/9/2018 25/9/2021 38530/2022-82

413151/01 Elton Souza Santos 21/9/2018 22/9/2021 38670/2022-41

410854/01 Eugenia Severino 
Souza 12/3/2018 13/3/2021 40538/2022-27

413138/01 Lucas Alessandro 
Luz de Souza 24/9/2018 25/9/2021 38887/2022-33

Cargo: Auxiliar em Saúde Bucal

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

410843/01 Jucely Oliveira de 
Sena Gonçalves 12/3/2018 3/5/2021 126271/2019-

41

Cargo: Odontólogo

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

410850/01 Jessica Andrea 
Berto Delgado 13/3/2018 14/3/2021 125654/2019-

74

CAMPO GRANDE-MS, 20 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.072, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso IX, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, e 
tendo em vista o processo de aposentadoria n. 82583/2022-68, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora JOICIMARA LIMA 

RODRIGUES VAU, matrícula n. 385084/01, ocupante do cargo de Professor, Nível PH-3, 
Classe “D”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no percentual de mais 5%, com 
fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, a contar de 
2 de fevereiro de 2019, para fim de aposentadoria (CI n. 2.753/GECONF/SEGES/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.073, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso II, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, e 
tendo em vista o processo de aposentadoria n. 77458/2022-34, resolve:

CONCEDER promoção horizontal por tempo de serviço à servidora NAIR DE 
CARVALHO BORTOLETO, matrícula n. 315362/01, ocupante do cargo de Especialista em 
Educação, Nível EE-2, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para a 
Classe “F”, a contar de 3 de setembro de 2022, com fulcro no art. 42, inciso II, alínea “e”, 
da Lei Complementar n. 19, de 15 de julho de 1998, para fim de aposentadoria (CI n. 2.770/
GECONF/SEGES/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.074, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso IX, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, e 
tendo em vista o processo de aposentadoria n. 77458/2022-34, resolve: 

CONCEDER adicional por tempo de serviço à servidora NAIR DE CARVALHO 
BORTOLETO, matrícula n. 315362/01, ocupante do cargo de Especialista em Educação, 
Nível EE-2, Classe “E”, lotada na Secretaria Municipal de Educação, no percentual de 
mais 5%, com fulcro no art. 78, da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 
2011, a contar de 4 de agosto de 2018, para fim de aposentadoria (CI n. 2.770/GECONF/
SEGES/2022).

 
CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.075, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso III, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, 
resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público municipal os servidores relacionados no 
quadro abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Educação, nomeados em virtude de 
aprovação em Concurso Público, com fundamento no artigo 43, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011:

Cargo: Professor

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

397739/02 Regiane Ribeiro 
Ferreira 2/5/2018 3/5/2021 52219/2021-65

386995/21 Regina Gonçalves 
Monteiro 3/5/2018 10/5/2021 82003/2022-04

390416/03 Sirlei Teixeira 
Conrado 26/2/2018 17/2/2022 24750/2020-49

390459/14 Soila Bertalli Dias 1º/2/2019 2/2/2022 129550/2021-35

412032/01 Sólon Gomes de 
Moraes 11/5/2018 12/5/2021 72817/2021-60

398497/04 Tatiane Bastos 
Suguimoto 26/2/2018 27/2/2021 116211/2019-92

Cargo: Auxiliar de Serviços Diversos

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

408996/01 Sonia Maria de 
Souza Freire 3/8/2017 4/8/2020 54993/2018-13

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

RESOLUÇÃO “PE” SEGES n. 2.076, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, usando da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 1º, inciso III, da Resolução SEGES n. 117, de 16 de maio de 2018, 
resolve:

DECLARAR estáveis no serviço público municipal os servidores relacionados 
no quadro abaixo, lotados na Secretaria Municipal de Saúde, nomeados em virtude de 
aprovação em Concurso Público, com fundamento no artigo 43, da Lei Complementar n. 
190, de 22 de dezembro de 2011:

Cargo: Agente Comunitário de Saúde

Matrícula Servidor Início de 
Exercício

Data da
Estabilidade Processo n.

411906/01 Alessandra da 
Luz Benites 27/4/2018 28/4/2021 29265/2022-32
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413177/01
Alexandre 
Rezende Ribeiro

24/9/2018 25/9/2021 29367/2022-11

413191/01
Aline Alves da 
Silva Teixeira

26/9/2018 27/9/2021 38698/2022-61

411837/01
Ariele Barcelo 
Domingos

27/4/2018 6/7/2021 35621/2022-20

411970/01
Carlos Roberto 
Mansilla Junior

26/4/2018 29/4/2021 29405/2022-08

411959/01
Dayara Barbosa 
Julio

27/4/2018 28/4/2021 38704/2022-61

413106/01
Eva Simone 
de Oliveira 
Domingues

24/9/2018 25/9/2021 38536/2022-69

413131/01
Evelyn Fernandes 
da Silva

24/9/2018 25/9/2021 38912/2022-89

413231/01
Fernando 
Henrique 
Rezende Garcia

21/9/2018 22/9/2021 39141/2022-56

413290/01
Flaviane Dayse 
Rocha Mendes

24/9/2018 25/9/2021 40158/2022-56

413206/01
Francihellen da 
Silva Martinez

21/9/2018 22/9/2021 35620/2022-67

413139/01
Jeferson Pavan 
Vieira

25/9/2018 26/9/2021 40540/2022-79

412258/01
Marisa Aparecida 
Riquelme

25/6/2018 26/6/2021 29347/2022-03

413166/01
Rayssa Fernandes 
das Neves

21/9/2018 24/1/2022 57106/2022-37

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

IGOR BARRETO PEIXOTO
Secretário Adjunto de Gestão

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN N. 66, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-
buições legais, resolve:

REVOGAR, a Resolução “PE” SEFIN N. 17, de 3 de maio de 2021, publicado no 
DIOGRANDE n. 6.291, de 11 de maio de 2021. Com efeito a contar de 15 de setembro 
de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

RESOLUÇÃO “PE” SEFIN N. 67, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

DESIGNAR as servidoras JENIFER CRISTIANY PACZEK DE ANDRADE, matrícula n. 
413392, para a função de Gestor do Contrato, FLAVIA DE SOUSA LARANGEIRA GOMES 
FONSECA, matrícula n. 403222, como Fiscal e JANAINA MARQUES, matrícula n. 417965, 
como Suplente do contrato n. 149, de 8 de junho de 2018, firmado junto à Empresa VETT 
– Via Express Tecnologia e Telecomunicações LTDA-ME, anexo ao processo administrativo 
n. 45966/2018-41, em atendimento as necessidades da Secretaria Municipal de Finanças 
e Planejamento, a contar de 15 de setembro de 2022. 

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE SETEMBRO DE 2022.

MÁRCIA HELENA HOKAMA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO 
URBANA

RESOLUÇÃO “PE” SEMADUR n. 090, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E GESTÃO URBANA, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor RUTENIO CESAR CRISTALDO, matrícula n. 391186/3, como 
Gestor de Contrato, tendo como suplente EDMILSON VICENTE PEREIRA, matrícula 
n. 381364/1 e ALEXANDRE AUGUSTO MOREIRA LAJO, matrícula n. 380243/3, como 
Fiscal de Contrato, tendo como suplente JULIO CESAR ANTUNES NOGUEIRA, matrícula 
n. 396454/1, da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana, conforme o 
disposto no art. 67, da Lei n. 8666, de 21 de Junho de 1993, com efeito, a partir da data 
da publicação.

CONTRATO N° PROCESSO Nº CONTRATADO

415/2022 96657/2021-90 CONSÓRCIO CGTEC

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

LUIS EDUARDO COSTA
Secretário Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.351, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei n. 5.793, de 3 de janeiro de 2017, e tendo em vista o Decreto n. 
11.247, de 24 de junho de 2010, resolve:

DESIGNAR a servidora SIMONE VAN ONSELEN, matrícula n. 406299, para exercer a 
função de Gestor de Contrato da Secretaria Municipal de Educação, conforme disposto no 
art. 67 da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993 e especificações seguintes:

CONTRATO 
N.

PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N. CONTRATADO A PARTIR DE

416 82.737/2022-30
Santos Distribuidora 
de Produtos Secos e 
Molhados Ltda.

21 de julho de 
2022

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

ALELIS IZABEL DE OLIVEIRA GOMES
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.352, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a” do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR o registro de licença para tratamento de saúde, referente a servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande - MS, em conformidade 
à Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto 
n. 12.246, de 9 de dezembro de 2013, c/c o Decreto n. 13.569, de 23 de julho de 2018, 
conforme especificações seguintes:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR-
ROGA-
ÇÃO

380716/2
ALESSANDRA 
TEREZINHA 
FERREIRA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

15 18/4 a 
2/5/2022 N

380716/2
ALESSANDRA 
TEREZINHA 
FERREIRA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

4 3 a 6/5/2022 N

397581/1
ANA CLAUDIA 
SAMPAIO 
FREITAS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

15 4 a 
18/4/2022 N

374330/1
ANDREA 
DA SILVA 
RODRIGUES

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO I

5 10 a 
14/4/2022 N

406627/1
ANDRYLENE 
GARCIA DE 
OLIVEIRA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

4 5 a 8/4/2022 N

393265/1 CAROLINE IOP 
REBOUCAS

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 15 21/3 a 

4/4/2022 N

393265/1 CAROLINE IOP 
REBOUCAS

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 7 5 a 

11/4/2022 N

246425/2
CHRISTIAN 
MALUF 
VICTORIO

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 11 29/3 a 

8/4/2022 N

406840/1
DUCIMARA 
DA SILVA 
MAGALHAES

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

30 1º/2 a 
2/3/2022 S

406840/1
DUCIMARA 
DA SILVA 
MAGALHAES

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

62 3/3 a 
3/5/2022 S

378610/1
EDNA 
APARECIDA 
DIAS MORAIS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

15 31/3 a 
14/4/2022 N

406396/1 ELLEN VIEIRA 
DE FIGUEIREDO

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

60 4/4 a 
2/6/2022 S

373956/1
FABIO DE 
OLIVEIRA 
BORGES

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO I

15 30/3 a 
13/4/2022 N

379485/1
GILCELENE 
FERREIRA 
CORREA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

5 21 a 
25/2/2022 N

379485/1
GILCELENE 
FERREIRA 
CORREA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

10 3 a 
12/3/2022 N

377329/4 JACKELYNE DOS 
SANTOS MENAS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

29 9/2 a 
9/3/2022 S

392756/1

JANYNE 
NOGUEIRA 
RIBEIRO 
VASCONCELOS

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 4 8 a 

11/4/2022 N

410703/1
JONATAS 
ELIAS DUTRA 
SALOMAO

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

60 24/12/2021 
a 21/2/2022 S

410703/1
JONATAS 
ELIAS DUTRA 
SALOMAO

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

53 2/5 a 
23/6/2022 S

384783/2

JUSSARA 
DE BARROS 
CAMPELO 
SILVEIRA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

10 15 a 
24/3/2022 N

179531/4

LOURDES 
DE SOUZA 
GONCALVES 
ALVES

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

4 26 a 
29/4/2022 N
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406305/1
LUANA SARAVY 
GUIMARAES 
BATISTA

ASSISTENTE 
DE INCLUSÃO 
ESCOLAR

6 18 a 
23/4/2022 N

407576/1
LUCIANA 
RODRIGUES 
FARIA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

10 28/3 a 
6/4/2022 N

406857/1

LYDIANE 
DE MORAES 
FERNANDES 
ALVARENGA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

40 8/2 a 
19/3/2022 S

407313/3

MAYKON 
GUSTAVO 
DA SILVA 
FLORENTINO

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

23 14/2 a 
8/3/2022 S

407313/3

MAYKON 
GUSTAVO 
DA SILVA 
FLORENTINO

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

23 9 a 
31/3/2022 S

409961/2

MIGUEL 
DELOSSANTO 
CHAVES DE 
CABREIRA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

30 2/4 a 
1º/5/2022 N

407620/1 NELDER OJEDA 
MARTINEZ

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

15 14 a 
28/2/2022 N

323683/2 NEUCI AUGUSTA 
FONSECA

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 7 9 a 

15/3/2022 N

323683/2 NEUCI AUGUSTA 
FONSECA

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 60 30/3 a 

28/5/2022 S

388468/1 PAULA ESCOBAR 
SANCHES

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

30 31/1 a 
1º/3/2022 N

406823/1
PRISCILA PAULA 
PEREIRA DA 
SILVA PITALUGA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

9 24/2 a 
4/3/2022 N

289949/3

REGIENE 
APARECIDA 
ARAUJO SOARES 
ROZALES

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

45 6/1 a 
19/2/2022 S

388004/2 SAMELA ALVES 
DA SILVA

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

31 25/3 a 
24/4/2022 N

406812/1

THAYNARA 
DE CASSIA 
FERNANDES 
PEREIRA 
SANTOS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

60 9/2 a 
9/4/2022 S

406812/1

THAYNARA 
DE CASSIA 
FERNANDES 
PEREIRA 
SANTOS

ASSISTENTE 
ADMINISTRATI
VO II

23 10/4 a 
2/5/2022 S

391827/1
WILLIAN 
FAGUNDES 
FERREIRA

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 60 2/2 a 

2/4/2022 S

391827/1
WILLIAN 
FAGUNDES 
FERREIRA

ASSISTENTE EM 
BIBLIOTECA 60 3/4 a 

1º/6/2022 S

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

ALELIS IZABEL DE OLIVEIRA GOMES
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.353, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a” do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR o registro de licença para tratamento de saúde, referente a servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande - MS, em conformidade 
à Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto 
n. 12.246, de 9 de dezembro de 2013, c/c o Decreto n. 13.569, de 23 de julho de 2018, 
conforme especificações seguintes:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR-
ROGA-
ÇÃO

335215/26 ADELIA MARIA DE 
ALMEIDA CAMPOS

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 29 2/2 a 

2/3/2022 N

374701/2 ALVARO JOSE 
VEDOVATI GARCIA ESPECIALISTA 

EM EDUCAÇÃO
31 19/3 a 

18/4/2022 S

374701/2 ALVARO JOSE 
VEDOVATI GARCIA ESPECIALISTA 

EM EDUCAÇÃO
30 19/4 a 

18/5/2022 S

298204/28 CARLA DE MORAIS 
CRISTALDO ESPECIALISTA 

EM EDUCAÇÃO
8 14 a 

21/2/2022 N

378305/1 DEOLINDA COSTA 
SCHOSSLER

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 10 11 a 

20/2/2022 N

378305/1 DEOLINDA COSTA 
SCHOSSLER

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 30 19/3 a 

17/4/2022 S

132578/26 DIONE MARISA 
DOS SANTOS

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 20 9 a 

28/3/2022 N

378931/1 FRANCISCO DA 
SILVA VALERIANO

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 20 3 a 

22/4/2022 N

378931/1 FRANCISCO DA 
SILVA VALERIANO

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 31 23/4 a 

23/5/2022 S

373703/9 HELENA FERREIRA 
DE SA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 60 15/2 a 

15/4/2022 S

373953/6 JOSENIR CASTRO 
CABRAL

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 15 24/3 a 

7/4/2022 N

381245/3
LIZ ELIZABETH 
SALINAS ISEA 
FRANCISCO

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

14 16 a 
29/5/2022 N

383087/2

LOHANNA 
CARRILHO 
DE MELO 
MONDRAGON

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

10 24/4 a 
3/5/2022 S

318833/7
LUCIANA 
ESPINDOLA 
EUDOCIAK

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

30 2/2 a 
3/3/2022 N

345946/11
MARIA ALBERTINA 
MOREIRA DOS 
SANTOS ESPECIALISTA 

EM EDUCAÇÃO

15 18/4 a 
2/5/2022 N

286222/2
MARIA 
BERNARDETE 
DURANTE

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

180 7/9/2021 a 
5/3/2022 S

286222/2
MARIA 
BERNARDETE 
DURANTE

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

60 6/3 a 
4/5/2022 S

306827/1
MARIA CRISTINA 
RIBEIRO PIRES 
SIMOES

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

180 20/3 a 
15/9/2022 S

356921/8 MARIA GOMES DE 
MESQUITA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 30 4/4 a 

3/5/2022 S

137693/2
MARIA LUCIA 
DE FATIMA DE 
OLIVEIRA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

30 28/3 a 
26/4/2022 N

137693/2
MARIA LUCIA 
DE FATIMA DE 
OLIVEIRA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

30 27/4 a 
26/5/2022 S

307483/3
MARISA DE 
SOUZA TEIXEIRA 
RODRIGUES

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

15 14 a 
28/2/2022 N

315362/1
NAIR DE 
CARVALHO 
BORTOLETO

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

17 12 a 
28/3/2022 N

73920/2 NAIZA MATOS DE 
SOUZA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 22 15/2 a 

8/3/2022 N

73920/2 NAIZA MATOS DE 
SOUZA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 60 9/3 a 

7/5/2022 S

127841/3 ROSA MARIA 
RODRIGUES

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 120 4/3 a 

1º/7/2022 S

373779/3 RUTE MENDES 
DOS REIS

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 60 24/3 a 

22/5/2022 S

197289/1 TANIA VITAL DA 
SILVA GOMES

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 90 5/2 a 

5/5/2022 S

170399/6
TELMA REGINA 
GODOI DAS 
VIRGENS

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO

5 21 a 
25/2/2022 N

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

ALELIS IZABEL DE OLIVEIRA GOMES
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.354, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a” do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR o registro de licença para tratamento de saúde, referente a servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande - MS, em conformidade 
à Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto 
n. 12.246, de 9 de dezembro de 2013, c/c o Decreto n. 13.569, de 23 de julho de 2018, 
conforme especificações seguintes:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR-
ROGA-
ÇÃO

405367/1 LEILA CANO MERENDEIRA 4 15 a 
18/3/2022 N

397576/1 LIDIANE 
GUIMARAES

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

5 29/4 a 
3/5/2022 N

396802/1

LOURDES 
CONCEICAO 
DE ARRUDA 
GODOY

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

5 14 a 
18/2/2022 N

396802/1

LOURDES 
CONCEICAO 
DE ARRUDA 
GODOY

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

5 21 a 
25/2/2022 N

355399/4
NOELI 
CRISTIANE 
VICENTE

PROFESSOR 31 19/8 a 
18/9/2021 N

355399/3
NOELI 
CRISTIANE 
VICENTE

PROFESSOR 31 19/9 a 
19/10/2021 N

380234/1
MAIRA SILVIA 
DOMINGUES DE 
ALMEIDA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

4 15 a 
18/3/2022 N

404691/2 MARCIA ALVES 
BATISTA

MONITOR DE 
ALUNOS 15 19/4 a 

3/5/2022 N

387864/1
MARCIA VILELA 
FURTADO 
FERREIRA

PROFESSOR 5 25 a 
29/4/2022 N

192244/2 MARCIO JOSE 
FERREIRA

MONITOR DE 
ALUNOS 10 28/2 a 

9/3/2022 N
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397824/1
MARIA DO 
CARMO DA 
SILVA SOUZA

PROFESSOR 15 22/4 a 
6/5/2022 N

397218/22
MARIA IZABELA 
CARVALHO DE 
ARAUJO

PROFESSOR 11 22/3 a 
1º/4/2022 N

290874/7
MARIA LUCIENE 
FREIRE DE 
SOUZA

PROFESSOR 30 29/3 a 
27/4/2022 N

290874/7
MARIA LUCIENE 
FREIRE DE 
SOUZA

PROFESSOR 30 28/4 a 
27/5/2022 N

390186/1
MARILZA 
AVELINO DOS 
SANTOS

PROFESSOR 5 16 a 
20/4/2022 N

378533/1

MARLEIDE 
GLEYCE 
BEZERRA DE 
ALMEIDA

PROFESSOR 5 28/3 a 
1º/4/2022 N

378533/4

MARLEIDE 
GLEYCE 
BEZERRA DE 
ALMEIDA

PROFESSOR 5 28/3 a 
1º/4/2022 N

407631/1
MAYARA 
CRYSTINA 
SILVA AZEVEDO

ASSISTENTE 
ADMINISTRA
TIVO II

10 11 a 
20/4/2022 N

383974/1
MIQUEILA LIMA 
DO PRADO 
CARVALHO

PROFESSOR 7 15 a 
21/2/2022 N

374693/2

MIRIAM BENEZ 
MARTINS 
DE CASTRO 
MACHADO 
BORGES

PROFESSOR 15 14 a 
28/3/2022 N

385059/1 MIRIAN LUCIA 
PAULINO PROFESSOR 5 21 a 

25/2/2022 N

395513/1

NILZA 
FRANCISCA DO 
NASCIMENTO 
DA SILVA

AUXILIAR 
DE APOIO 
ESCOLAR

21 11 a 
31/3/2022 N

386622/18

PATRICIA 
NOGUEIRA DE 
FREITAS DE 
SOUZA

PROFESSOR 4 21 a 
24/2/2022 N

386622/19

PATRICIA 
NOGUEIRA DE 
FREITAS DE 
SOUZA

PROFESSOR 4 21 a 
24/2/2022 N

405658/2
RAFAEL 
PRESOTTO 
VICENTE CRUZ

PROFESSOR 11 22/2 a 
4/3/2022 N

398563/12 RENATA SILVA 
COSTA PROFESSOR 7 14 a 

20/2/2022 N

398563/13 RENATA SILVA 
COSTA PROFESSOR 7 14 a 

20/2/2022 N

410707/1
ROSANGELA 
SILVA DA 
COSTA

PROFESSOR 4 31/3 a 
3/4/2022 N

132330/13
ROSSICLER 
SOUZA NEVES 
MAGALHAES

PROFESSOR 15 18/2 a 
4/3/2022 N

385066/1
SIMONE 
PEIXOTO DE 
LIMA

PROFESSOR 8 14 a 
21/5/2022 N

214264/1

SONIA DOS 
SANTOS 
BOIARENCO 
AMORIM

PROFESSOR 22 28/3 a 
18/4/2022 N

214264/1

SONIA DOS 
SANTOS 
BOIARENCO 
AMORIM

PROFESSOR 15 25/4 a 
9/5/2022 N

214264/16

SONIA DOS 
SANTOS 
BOIARENCO 
AMORIM

PROFESSOR 22 28/3 a 
18/4/2022 N

214264/16

SONIA DOS 
SANTOS 
BOIARENCO 
AMORIM

PROFESSOR 15 25/4 a 
9/5/2022 N

385540/1

SUELY 
APARECIDA 
MARTINS 
FORTINI

PROFESSOR 7 12 a 
18/2/2022 N

385540/2

SUELY 
APARECIDA 
MARTINS 
FORTINI

PROFESSOR 7 12 a 
18/2/2022 N

408627/1
SUZANA 
FERREIRA DA 
SILVA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

7 23 a 
29/3/2022 N

407158/2 TALITA GOMES 
DE OLIVEIRA PROFESSOR 9 12 a 

20/4/2022 N

295108/3
THAIS GLADYS 
ANUNCIATO DA 
SILVA

PROFESSOR 22 22/2 a 
15/3/2022 N

406797/1
VANESSA 
ALVES 
FERREIRA

MONITOR DE 
ALUNOS 6 10 a 

15/5/2022 N

358142/4 VERA LUCIA 
MARTI VEIGA PROFESSOR 32 11/5 a 

11/6/2022 N

418230/1 VICTOR ARECO 
DA SILVA PROFESSOR 10 17 a 

26/3/2022 N

403977/2 YASMIN FROES 
DE SOUZA PROFESSOR 4 22 a 

25/3/2022 N

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

ALELIS IZABEL DE OLIVEIRA GOMES
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.355, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a” do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR o registro de licença para tratamento de saúde, referente a servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande - MS, em conformidade 
à Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto 
n. 12.246, de 9 de dezembro de 2013, c/c o Decreto n. 13.569, de 23 de julho de 2018, 
conforme especificações seguintes:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR-
ROGA-
ÇÃO

372370/6 ADENIZIA 
LUCIANA JULIAO PROFESSOR 4 4 a 

7/4/2022 N

372370/8 ADENIZIA 
LUCIANA JULIAO PROFESSOR 4 4 a 

7/4/2022 N

382868/1
ADOLMIRA DA 
CUNHA PEREIRA 
DE OLIVEIRA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 14 15 a 

28/3/2022 N

394690/13 ALCIONE SEVERO 
MOREIRA NUNES PROFESSOR 5 25 a 

29/4/2022 N

394690/14 ALCIONE SEVERO 
MOREIRA NUNES PROFESSOR 5 25 a 

29/4/2022 N

348708/3
ANA CLAUDIA 
MONTEIRO DA 
SILVA BENTO

PROFESSOR 15 17 a 
31/5/2022 N

359602/9
ANACERI 
UMBELINO DOS 
SANTOS

PROFESSOR 60 13/4 a 
11/6/2022 N

410714/1
ANDRESSA DA 
SILVA PEREIRA 
BRUM

PROFESSOR 4 15 a 
18/3/2022 N

340499/1
ANGELINA 
FERREIRA DA 
SILVA

ARTÍFICE 
DE COPA E 
COZINHA

7 15 a 
21/2/2022 N

326895/8
ARLETE DE 
OLIVEIRA 
ALBUQUERQUE

PROFESSOR 15 14 a 
28/3/2022 N

382054/2
CLAUDETH 
GONCALVES 
PEREIRA

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

12 11 a 
22/2/2022 N

234273/3 CLAUDIA LUCIA 
MENDES PROFESSOR 45 23/3 a 

6/5/2022 N

397588/1 DAIANA PAIXAO 
DA ROCHA MERENDEIRA 5 4 a 

8/4/2022 N

410765/1

DANIELLE 
ROLAND AMARAL 
MUNHOZ DE 
OLIVEIRA

PROFESSOR 10 21 a 
30/3/2022 N

404415/2

DEBORA 
DARACELLI 
BRAGA DE 
ALMEIDA 
MENDONCA

PROFESSOR 9 8 a 
16/4/2022 N

380978/1 DIRLENE MESSA 
PRATE

EDUCADOR 
INFANTIL 14 1 a 

24/4/2022 N

394677/13
DORELY CORREA 
DE SANT  ANA 
TANGANELLI

PROFESSOR 15 28/3 a 
11/4/2022 N

385109/1 EDILENE DOS 
SANTOS CALADO

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO 11 18 a 

28/5/2022 N

197270/1
EDITHIMAR 
MAMEDES SILVA 
AVILA

ESPECIALISTA 
EM EDUCAÇÃO 11 15 a 

25/2/2022 N

385054/1 EDNA DOS 
SANTOS SILVA PROFESSOR 15 14 a 

28/2/2022 N

392491/2 ELAINE PATRICIA 
FARIAS TAVARES

MONITOR DE 
ALUNOS 14 18/4 a 

1º/5/2022 N

381258/2
ELIANE MARIA 
DA SILVA 
ANUNCIACAO

PROFESSOR 30 22/2 a 
23/3/2022 N

381258/3
ELIANE MARIA 
DA SILVA 
ANUNCIACAO

PROFESSOR 30 22/2 a 
23/3/2022 N

300748/23 ELIETE VIEIRA 
FURTADO PROFESSOR 6 14 a 

19/2/2022 N

381825/4
ELISANGELA 
GOMES DA SILVA 
CARVALHO

PROFESSOR 4 29/3 a 
1º/4/2022 N

381825/5
ELISANGELA 
GOMES DA SILVA 
CARVALHO

PROFESSOR 4 29/3 a 
1º/4/2022 N

398015/1 ERICA CRISTINA 
DOS SANTOS PROFESSOR 5 4 a 

8/4/2022 N

278505/1
EUNICE 
SALUSTRIANO 
DOS SANTOS

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

14 25/3 a 
7/4/2022 N

396786/1
EVIMARCIA 
GOULARTT 
CAMPOZANO

AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
DIVERSOS

5 25 a 
29/4/2022 N
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376423/3 FABIANA RISSI 
JACON PROFESSOR 4 22 a 

25/3/2022 N

410376/1

GABRIELA 
BEZERRA 
FIGUEIRA LIMA 
MACHADO

PROFESSOR 7 16 a 
22/3/2022 N

387856/1
GISELI OLIVEIRA 
KLITZKE 
CANDIDO

PROFESSOR 30 2/2 a 
3/3/2022 N

387856/2
GISELI OLIVEIRA 
KLITZKE 
CANDIDO

PROFESSOR 30 2/2 a 
3/3/2022 N

411600/1
GLEICA SOUZA 
SANTOS DE 
MEDEIROS

PROFESSOR 7 21 a 
27/3/2022 N

385090/2
GRACIELLE 
PAULINI PINTO 
CORDEIRO

PROFESSOR 10 9 a 
18/3/2022 N

406372/1
HELENA 
OLIVEIRA DA 
SILVA

MONITOR DE 
ALUNOS 11 12 a 

22/4/2022 N

379930/1
JANAINA 
SILVESTRE DA 
SILVA

ASSISTENTE 
ADMINISTRA
TIVO II

26 17/3 a 
11/4/2022 N

401691/7
JHENIFER DOS 
SANTOS SILVA 
DE LIMA

PROFESSOR 15 8 a 
22/2/2022 N

292044/3 JOSELI KHADUR 
ROSA PIRES PROFESSOR 11 15 a 

25/4/2022 N

292044/4 JOSELI KHADUR 
ROSA PIRES PROFESSOR 11 15 a 

25/4/2022 N

418771/1
JULIANA 
ANDREKOWISK 
COUTO MAZINI

PROFESSOR 7 24 a 
30/4/2022 N

418771/1
JULIANA 
ANDREKOWISK 
COUTO MAZINI

PROFESSOR 6 2 a 
7/5/2022 N

388249/3

KARINA 
WEINGARTNER 
BEHLING 
MIRANDA

PROFESSOR 5 26 a 
30/4/2022 N

388249/5

KARINA 
WEINGARTNER 
BEHLING 
MIRANDA

PROFESSOR 5 26 a 
30/4/2022 N

391066/1
KELIN CRISTINA 
DA SILVA 
MARTINEZ

PROFESSOR 11 15 a 
25/3/2022 N

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

ALELIS IZABEL DE OLIVEIRA GOMES
Secretária Municipal de Educação

RESOLUÇÃO “PE” SEMED N. 1.356, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso da competência que lhe foi 
atribuída pelo art. 4º, inciso X, alínea “a” do Decreto n. 11.247, de 24 de junho de 2010, 
resolve:

AUTORIZAR o registro de licença para tratamento de saúde, referente a servidores 
lotados na Secretaria Municipal de Educação de Campo Grande - MS, em conformidade 
à Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto 
n. 12.246, de 9 de dezembro de 2013, c/c o Decreto n. 13.569, de 23 de julho de 2018, 
conforme especificações seguintes:

MATRÍCULA SERVIDOR CARGO DIAS PERÍODO
PROR-
ROGA-
ÇÃO

321699/1
ALEXANDRINO 
MARTINEZ 
FILHO

ANALISTA DE 
SISTEMAS 15 25/4 a 

9/5/2022 N

378135/4 ANGELA MARIA 
DA SILVA

EDUCADOR 
INFANTIL 10 13 a 

22/3/2022 N

397324/1

ARLINDA 
ARAUJO 
DORNELES 
CHAVES

AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO 10 14 

a23/2/2022 N

397324/1

ARLINDA 
ARAUJO 
DORNELES 
CHAVES

AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO 4 15 a 

18/3/2022 N

386196/1
AUGUSTO 
FERREIRA DA 
SILVA

MOTORISTA 
DE VEÍCULOS 
PESADOS

120 1º/2 a 
31/5/2022 S

396279/1

CIBELE 
SOCORRO 
BERNARDES 
DOS SANTOS

AUXILIAR DE 
APOIO ESCOLAR 7 7 a 

13/4/2022 N

380278/12

CRISLAINE 
APARECIDA 
MONTOVANIS 
DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL 
DE APOIO 
EDUCACIONAL

7 6 a 
12/4/2022 N

380278/12

CRISLAINE 
APARECIDA 
MONTOVANIS 
DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL 
DE APOIO 
EDUCACIONAL

4 13 a 
16/4/2022 N

309877/1 DALVA COSTA 
DE QUEIROS

AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

10 10 a 
19/2/2022 S

240745/2 DORACY ALVES 
MEDINO

AUXILIAR 
SOCIAL I 5 14 a 

18/2/2022 N

381432/1
ELAINE 
CRISTINA 
TORRES

RECREADOR 10 23/3 a 
1º/4/2022 N

393710/1
ELENITA DA 
SILVA MELO 
MARTINS

AUXILIAR DE 
APOIO ESCOLAR 10 16 a 

25/5/2022 N

305952/1 ELIETE FONSECA 
MORAES

AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

7 26/3 a 
1º/4/2022 N

384565/1
ERLI CORREA 
VELOZO DE 
LIMA

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO 10 15 a 

24/2/2022 N

274593/1
EUDINICE 
CORREA DO 
ESPIRITO SANTO

AUXILIAR DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

7 18 a 
24/2/2022 N

386836/1
EUNICE 
CRISSOSTOMO 
DE FIGUEIREDO

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO

30 24/3 a 
22/4/2022 N

305502/9 FRANCIMARE 
VERA

EDUCADOR 
INFANTIL 5 16 a 

20/2/2022 N

405995/2
HEINDNEA 
DA SILVA 
MASSELINK

AUXILIAR DE 
APOIO ESCOLAR 30 19/3 a 

17/4/2022 S

290823/1
ILZA DO 
NASCIMENTO 
COSTA

AUXILIAR 
SOCIAL II 180 2/2 a 

31/7/2022 S

277860/8 INES BARRETO 
DE ALMEIDA

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO 15 31/3 a 

14/4/2022 N

391450/1
IONE 
MARGARETE 
BARBOSA

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO

15 16 a 
30/5/2022 N

262455/2

IRENE DA 
APARECIDA 
ANTUNES 
TEODORO

INSPETOR DE 
ALUNOS 10 30/3 a 

8/4/2022 N

262455/2

IRENE DA 
APARECIDA 
ANTUNES 
TEODORO

INSPETOR DE 
ALUNOS 8 26/4 a 

3/5/2022 N

283444/1 JOSETE ALVES 
DOS SANTOS

ARTÍFICE 
DE COPA E 
COZINHA

15 22/3 a 
5/4/2022 N

384277/1 JOZELITA 
CORREA CABRAL

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO 30 11/3 a 

9/4/2022 N

374549/3

LEILA 
CAVALCANTI 
DE MORAES 
MARIETTO

AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

5 22 a 
26/3/2022 N

387929/1

LIDUINA 
TEIXEIRA 
DOS SANTOS 
BARBOSA

AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

30 25/1 a 
23/2/2022 N

382624/2
LUCENIR DE 
JESUS FERREIRA 
DE SOUZA

AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO 90 24/3 a 

21/6/2022 S

395847/1
LUZINETE 
MARQUES DE 
ALMEIDA

AUXILIAR DE 
APOIO ESCOLAR 4 12 a 

15/4/2022 N

274003/2

MARCIA 
APARECIDA 
SILVA 
COUTINHO

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO 16 27/4 a 

12/5/2022 N

397814/1 MARCOS DE 
BRITO MARQUES

PROFISSIONAL 
DE APOIO 
EDUCACIONAL

7 15 a 
21/2/2022 N

323853/29
MARGARETH 
AUXILIADORA 
DE OLIVEIRA

PROFISSIONAL 
DE APOIO 
EDUCACIONAL

7 26/2 a 
4/3/2022 N

383247/1
MARIA CECILIA 
DE MORAES 
BORGES

AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO 5 2 a 6/5/2022 N

216747/1 MARIA IOLANDA 
GUERRA

AJUDANTE DE 
OPERAÇÃO 4 22 a 

25/3/2022 N

282383/1 NEIDE MAXIMO 
RABELLO

ARTÍFICE 
DE COPA E 
COZINHA

90 14/2 a 
14/5/2022 S

276014/2 NILSON LEITE 
DA SILVA

AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

60 22/1 a 
22/3/2022 S

276014/2 NILSON LEITE 
DA SILVA

AGENTE DE 
ATIVIDADES 
EDUCACIONAIS

60 23/3 a 
21/5/2022 S

367028/16
ROSA MARIA 
RODRIGUES DA 
SILVA

EDUCADOR 
INFANTIL 30 16/3 a 

14/4/2022 N

384075/1

ROSANA AMELIA 
BALBUENA 
FERREIRA 
MATTIONI ATENDENTE DE 

BERÇÁRIO

5 21 a 
25/3/2022 N

382370/1 ROSELY ABGAIL 
DAS NEVES

EDUCADOR 
INFANTIL 10 24/4 a 

3/5/2022 N
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372727/7
ROSINETH DA 
CONCEICAO 
PEREIRA

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO

7 24 a 
30/4/2022 N

372727/7
ROSINETH DA 
CONCEICAO 
PEREIRA

ATENDENTE DE 
BERÇÁRIO

7 3 a 9/5/2022 N

374962/11
SOLANGE 
DOS SANTOS 
CALADO

RECREADOR 4 22 a 
25/3/2022 N

193259/17
SONIA CRISTINA 
MONTEIRO DE 
ASSIS

PROFISSIONAL 
DE APOIO 
EDUCACIONAL

40 14/3 a 
22/4/2022 S

384126/1
VANDA REGINA 
MACHADO 
SARAVY

EDUCADOR 
INFANTIL

25 15/3 a 
8/4/2022 N

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

ALELIS IZABEL DE OLIVEIRA GOMES
Secretária Municipal de Educação

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

RESOLUÇÃO “PE” SAS 173, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 67 e 73 de Lei n. 8.666/93, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor SINÉRIO OTÁVIO DA SILVA matrícula n. 419124/01 como 
titular e RAFAEL DE SÁ DE SANTANA matrícula 393309/01 como suplente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato conforme especificação constante no 
quadro abaixo, com efeito, a partir de sua publicação.

CONTRATO EMPRESA CELEBRAÇÃO

409 SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E 
INFORMÁTICA LTDA 30/08/2022

CAMPO GRANDE – MS, 21 DE SETEMBRO  DE 2022.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO “PE” SAS 174, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos artigos 67 e 73 de Lei n. 8.666/93, RESOLVE:

DESIGNAR o servidor SINÉRIO OTÁVIO DA SILVA matrícula n. 419124/01 como 
titular e RAFAEL DE SÁ DE SANTANA matrícula 393309/01 como suplente para 
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato conforme especificação constante no 
quadro abaixo, com efeito, a partir de sua publicação.

CONTRATO EMPRESA CELEBRAÇÃO

408 NACIONAL COMÉRCIO DE EMBALAGENS 
EIRELI 30/08/2022

CAMPO GRANDE – MS, 21 DE SETEMBRO  DE 2022.

JOSÉ MÁRIO ANTUNES DA SILVA
Secretário Municipal de Assistência Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

RESOLUÇÃO “PE” SECTUR N.164, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO, no uso de suas atribuições, 
resolve:

REMANEJAR os servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, conforme especificação constante no quadro abaixo, para fim de 
regulação funcional, a contar de 21 de Setembro de 2022:

Matrícula Servidor Cargo Código do Setor 

217697/07 Maria Auxiliadora 
Bichara Gestor de Processo 0470100120

381490/02 Wanderson 
Santos Borba

  
Assistente 
Administrativo II 0470100545

253375/03 Gildo Pereira dos 
Santos Encanador 0470100460

383544/02 Renato Rosa de 
Lima Ajudante de Operação 0470100460

Campo Grande – MS, 21 de Setembro de 2022.

MAX ANTÔNIO FREITAS DA CRUZ
Secretário Municipal de Cultura e Turismo

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

DESPACHO DO CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO

ASSUNTO: Representação Ética

PROCESSO: 70807/2022-16

DECISÃO: Arquivamento, conforme manifestação da Corregedoria-Geral do Municipio. 

CAMPO GRANDE/MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

LUIZ AFONSO DE FREITAS GONÇALVES
Controlador-Geral do Município

SECRETARIA ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL
          

ASSUNTO: TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA
          
PROCESSO: 135763/2021-51.
          
DECISÃO: decido pelo INDEFERIMENTO do pedido de celebração do TAC ao 

Guarda Civil Metropolitano de matrícula n. 397744/01, nos termos do Despacho Decisório 
n. 319/GAB/2022 de 8 de agosto de 2022.
          

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Valério Azambuja
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

DESPACHO DO SECRETÁRIO ESPECIAL DE SEGURANÇA E DEFESA SOCIAL

ASSUNTO: Pedido de Reconsideração de Ato

PROCESSO: 135763/2021-51

DECISÃO: Indefiro o pedido de reconsideração de Ato Administrativo, por restar 
comprovado a prática de infração disciplinar, e, ainda, por não trazer elementos novos 
capazes de revogar ou anular a decisão que reconheceu a ocorrência de transgressão 
disciplinar que culminou na aplicação da pena de Advertência ao servidor de matrícula 
n. 397744/01.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Valério Azambuja
Secretário Especial de Segurança e Defesa Social

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE 
CAMPO GRANDE

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE DO IMPCG

PROCESSO N.: 67141/2022-64    
REQUERENTE: EDILSON PEREIRA DA SILVA
ASSUNTO: CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme parecer técnico jurídico emitido pela Gerência de 
Registro e Certificação de Contribuição do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande. 

CAMPO GRANDE–MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

DESPACHO DA DIRETORA-PRESIDENTE DO IMPCG

PROCESSO N.: 81657/2022-67    
REQUERENTE: ROSALIA LOPEZ GALVÃO DE AVILA
ASSUNTO: CERTIDÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

DECISÃO: Indefiro o pedido, conforme parecer técnico jurídico emitido pela Gerência de 
Registro e Certificação de Contribuição do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande. 

CAMPO GRANDE–MS, 21 DE SETEMBRO DE 2022.

CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente do Instituto Municipal de Previdência de Campo Grande 

AGÊNCIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO 
URBANO

PORTARIA “PE” PLANURB N. 27, DE 20 DE SETEMBRO DE 2022. 

A Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – 
PLANURB, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art. 248, da 
Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011, resolve: 

DESIGNAR os servidores FÁBIO NOGUEIRA DA SILVA, matrícula n. 373622, EUNICE 
PACHECO LINO PEDROSO, matrícula n. 385898 e ELISÂNGELA ALVES LIJERON 
CAMARGO, matrícula n. 380685, para sob presidência do primeiro, comporem Comissão 
de Sindicância, com a finalidade de apurar possíveis irregularidades constantes no 
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Processo n. 92.292/2022-41, estabelecendo o prazo de trinta dias para apresentação do 
relatório conclusivo dos trabalhos.

CAMPO GRANDE - MS, 20 DE SETEMBRO DE 2022.

Berenice Maria Jacob Domingues 
Diretora-Presidente da Agência Municipal de Meio Ambiente e Planejamento Urbano – 
PLANURB

AGÊNCIA MUNICIPAL DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS 
PÚBLICOS

PORTARIA “PE” AGEREG N. 50, de 22 DE SETEMBRO DE 2022.

O DIRETOR-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DA AGÊNCIA MUNICIPAL DE 
REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto no § 3º, do Artigo 5º, do Decreto n. 13.642, de 18 de setembro de 
2018, resolve:

DESIGNAR a servidora Crisciê Colombo Sousa, matrícula 411281/02, para exercer 
as funções de Secretária Executiva da Junta de Análise e Julgamento de Recursos de 
Transporte da Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos (JAJUR/AGEREG), 
com efeito a partir de 22 de setembro de 2022.

CAMPO GRANDE-MS, 22 DE SETEMBRO DE 2022.

Fernando Rezende Pereira
Diretor-Presidente em Exercício da Agência Municipal de Regulação dos 
Serviços Públicos

FUNDAÇÃO SOCIAL DO TRABALHO DE CAMPO GRANDE

PORTARIA “PE” FUNSAT n. 61, DE 16 DE SETEMBRO 2022.

O COORDENADOR-GERAL DO PRONATEC/FUNSAT, no uso de suas                
atribuições legais, resolve:

           REVOGAR PORTARIA “PE” FUNSAT  n. 48 de 11 de JULHO de 2022, publicada no 
Diogrande n. 6.703 de 12 de julho de 2022, página 20,  na parte que designou TATIANE 
GEISA DE BRITO, na função de Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas 
do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego para a execução das 
atividades inerentes a função, vinculado à Bolsa-formação do Pronatec, conforme 
Portaria n. 817, de 13 de agosto de 2015, Resolução nº 04, de 16 de março de 2012, 
Nota Técnica nº 100/2017/ DIR/SETEC/MEC, termo de adesão da Fundação Social do 
Trabalho – FUNSAT, e Edital de Credenciamento n. 01/2022-03 de 20 de maio de 2022, 
com validade a contar de 12 de SETEMBRO 2022. 

           CAMPO GRANDE-MS, 16 DE SETEMBRO DE 2022.

LUCIANO SILVA MARTINS
Coordenador-Geral do PRONATEC – FUNSAT - CG

PORTARIA “PE” FUNSAT n. 62, DE 16 DE SETEMBRO 2022.

O COORDENADOR-GERAL DO PRONATEC/FUNSAT, no uso de suas                
atribuições legais, resolve:

           REVOGAR PORTARIA “PE” FUNSAT  n. 53 de 25 de JULHO de 2022, publicada 
no Diogrande n. 6.716 de 27 de julho de 2022, página 17,  na parte que designou 
RUTE DA SILVA CLEMENTINO e VANESSA DA SILVA LICETTI POSSANI, na função de 
Apoio às Atividades Acadêmicas e Administrativas do Programa Nacional de Acesso ao 
Ensino Técnico e Emprego para a execução das atividades inerentes a função, vinculado 
à Bolsa-formação do Pronatec, conforme Portaria n. 817, de 13 de agosto de 2015, 
Resolução nº 04, de 16 de março de 2012, Nota Técnica nº 100/2017/ DIR/SETEC/MEC, 
termo de adesão da Fundação Social do Trabalho – FUNSAT, e Edital de Credenciamento 
n. 01/2022-03 de 20 de maio de 2022, com validade a contar de 12 de SETEMBRO 
2022. 

          CAMPO GRANDE-MS, 16 DE SETEMBRO DE 2022.

LUCIANO SILVA MARTINS
Coordenador-Geral do PRONATEC – FUNSAT - CG

PORTARIA “PE” FUNSAT n. 63, DE 16 DE SETEMBRO 2022.

O COORDENADOR-GERAL DO PRONATEC/FUNSAT, no uso de suas                
atribuições legais, resolve:

           DESIGNAR as servidoras  RUTE DA SILVA CLEMENTINO, matrícula 378315, 
VANESSA DA SILVA LICETTI POSSANI matrícula 380596 e TATIANE GEISA DE BRITO, 
matrícula 371652 todas lotadas na Fundação Social do Trabalho de Campo Grande-   
FUNSAT, para,  constituírem Comissão para elaboração da Prestação de Contas, referente 
a execução – Qualifica mais Emprega Mais, do ano de 2022, do Programa Nacional de 
Acesso ao Ensino Técnico e Emprego, vinculado à Bolsa-formação do Pronatec, conforme 
Portaria n. 817, de 13 de agosto de 2015, Resolução nº 04, de 16 de março de 2012,  
termo de adesão da Fundação Social do Trabalho – FUNSAT, com validade a contar de 
12 de SETEMBRO 2022. 

           CAMPO GRANDE-MS, 16 DE SETEMBRO DE 2022.

LUCIANO SILVA MARTINS
Coordenador-Geral do PRONATEC – FUNSAT - CG

ATOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 
para sessão pública de continuidade, referente à licitação a seguir informada: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 228/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 71.534/2022-91
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EMBALAGENS PLÁSTICAS EM 
POLIETILENO
ABERTURA DA SESSÃO: Às 09h00min do dia 26/09/2022
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.

MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO DRIELY DE MATOS FURTADO 
VIEIRA

Coordenador de Processamento 
das Licitações Pregoeira

AVISO DE CONTINUIDADE
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, convoca as participantes 
para sessão pública de continuidade, referente à licitação a seguir informada: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 213/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51.680/2022-08
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ACESSÓRIOS PARA APARELHOS DE VENTILAÇÃO MECÂNICA
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SESAU
ABERTURA DA SESSÃO: Às 08h00min do dia 26/09/2022
ENDEREÇO ELETRÔNICO: http://compras.campogrande.ms.gov.br/sgc
Para todas as referências de tempo será observado o horário local (MS). 
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Coordenador de Processamento 
das Licitações

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria-
Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna público aos interessados o 
RESULTADO da licitação a seguir informada, sendo os lotes adjudicados pela Pregoeira e 
o procedimento homologado pela Exma. Senhora Prefeita em 14.09.2022: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 221/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 57.628/2022-01
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE E 
DIDÁTICOS - III
As demais informações quanto ao procedimento licitatório poderão ser acessadas por 
meio do link: https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=l
icitacao&ano=2022&codgec=1&codtli=PE&numcom=221
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO KASSIANY FELICCITA DE SOUZA 

MEDEIROS
Coordenador de Processamento 
das Licitações

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria-
Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna público aos interessados o 
RESULTADO da licitação a seguir informada, sendo os lotes adjudicados pelo Pregoeiro e 
o procedimento homologado pela Exma. Senhora Prefeita em 20.09.2022: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 227/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 44.294/2022-14
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ANTROPOMÉTRICOS
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Saúde - SESAU
As demais informações quanto ao procedimento licitatório poderão ser acessadas por 
meio do link: https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=l
icitacao&ano=2022&codgec=1&codtli=PE&numcom=227
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Coordenador de Processamento 
das Licitações

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna público aos 
interessados o RESULTADO da licitação a seguir informada, sendo o lote adjudicado pelo 
Pregoeiro e o procedimento homologado pela Exma. Senhora Prefeita em 20.09.2022: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 229/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 63.811/2022-73
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BICICLETAS
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Educação - SEMED
As demais informações quanto ao procedimento licitatório poderão ser acessadas por 
meio do link: https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=l
icitacao&ano=2022&codgec=1&codtli=PE&numcom=229
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO WESLLEY DA SILVA SOARES
Coordenador de Processamento 
das Licitações

Pregoeiro

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria-
Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna público aos interessados o 
RESULTADO da licitação a seguir informada, sendo os lotes adjudicados pela Pregoeira e 
o procedimento homologado pela Exma. Senhora Prefeita em 20.09.2022: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 233/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 80.041/2021-33
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UNIFORMES
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Inovação, Desenvolvimento Econômico e 
Agronegócio - SIDAGRO
As demais informações quanto ao procedimento licitatório poderão ser acessadas por 
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meio do link: https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=l
icitacao&ano=2022&codgec=1&codtli=PE&numcom=233
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO SAMARA GARIB BUDIB
Coordenador de Processamento 
das Licitações

Pregoeira

AVISO DE RESULTADO
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, torna público aos 
interessados o RESULTADO da licitação a seguir informada, sendo o lote adjudicado pelo 
Pregoeiro e o procedimento homologado pela Exma. Senhora Prefeita em 14.09.2022: 
PREGÃO ELETRÔNICO: 272/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 73.674/2019-25
OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ADAPTADO, TIPO CAMINHÃO CHASSI
REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos - SISEP
As demais informações quanto ao procedimento licitatório poderão ser acessadas por 
meio do link: https://transparencia.campogrande.ms.gov.br/licitacoes/?detalha_post=l
icitacao&ano=2021&codgec=1&codtli=PE&numcom=272
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.
MÁRIO JUSTINIANO DE SOUZA FILHO FÁBIO DE ALMEIDA SERRA SOUTO
Coordenador de Processamento 
das Licitações

Pregoeiro

AVISO DE NOTIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 033/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 132.765/2021-70
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, através da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, 
torna público que a empresa MRL COMÉRCIO DE MATERIAIS ELÉTRICOS E SERVIÇOS 
EIRELI-ME fica notificada para adequação da proposta no prazo de 03 (três) dias úteis a 
contar da data desta publicação.
Campo Grande – MS, 22 de setembro de 2022.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR
Presidente da CPL

AVISO DE NOTIFICAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 035/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110.241/2021-55
A Comissão Permanente de Licitação do Município de Campo Grande, Estado de Mato 
Grosso do Sul, através da Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, 
torna público que a empresa CASA 10 COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA fica notificada 
para adequação da proposta no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da data desta 
publicação.
Campo Grande – MS, 22 de setembro de 2022.
HUMBERTO A. FIGUEIRA JUNIOR
Presidente da CPL

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.333/2022-49
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 094/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 075/2022
OBJETO DO REGISTRO DE PREÇOS: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - 
HORTIFRÚTIS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - SAS, SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESAU, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA-
EXECUTIVA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS - SECOMP.
O Município de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, com interveniência da 
Secretaria-Executiva de Compras Governamentais - SECOMP, através da Superintendência 
do Sistema de Registro de Preços - SUPREP, tendo por base a celebração do 1º Termo 
Aditivo da Ata de Registro de Preços nº 075/2022, torna pública a alteração do endereço 
registrado para o compromitente fornecedor IRMÃOS CARDOSO LTDA, conforme abaixo:
De: Rua Antônio Rahe, nº 68, Bairro Mata do Jacinto, Campo Grande - MS;
Para: Rua Antônio Rahe, nº 680, Bloco 08, Bairro Mata do Jacinto, Campo Grande - MS.
Campo Grande - MS, 22 de setembro de 2022.
JOYCE DE ALMEIDA PIRES
Superintendente do Sistema de Registro de Preços
(Em Substituição)

ÓRGÃOS COLEGIADOS

CONSELHO DE RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

PAUTA DE JULGAMENTO n. 007/2022

Em atendimento ao disposto no art. 27, do Decreto n. 15.169, de 25 de 
março de 2022; e por ordem do Sr. Presidente em Exercício do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores Municipais - CORAD, faço saber, a quem interessar possa 
e, especialmente a Sra. ANGELITA MACENA MARQUES, que no dia 29 (vinte e nove) 
de setembro do corrente ano, às 18h10min, este Conselho, em sessão ordinária, julgará 
em sua sala de sessões, na Controladoria-Geral do Município, situada na Rua Sofia Melke, 
453 - Itanhangá Park, o seguinte processo:

PROC. CORAD n. : 006/2022
PROC. ADMINISTRATIVO n. : 47589/2022-16
INTERESSADA : ANGELITA MACENA MARQUES
ASSUNTO : ACÚMULO DE CARGOS
CONSELHEIRO RELATOR : ALTAIR PEREIRA DE SOUZA

Obs.: A interessada, cujo processo encontra-se listado para julgamento, poderá 
participar à sessão usando das prerrogativas previstas no artigo 39, do Decreto n. 
15.169, de 25 de março de 2022.

Campo Grande/MS, 21 de setembro de 2022.

TATIANE MULLER FAGUNDES
Secretária-Geral - CORAD

PAUTA DE JULGAMENTO n. 008/2022

Em atendimento ao disposto no art. 27, do Decreto n. 15.169, de 25 de 
março de 2022; e por ordem do Sr. Presidente em Exercício do Conselho de Recursos 
Administrativos dos Servidores Municipais - CORAD, faço saber, a quem interessar possa 
e, especialmente ao Sr. GERCINO FRANCISCO DA SILVA FILHO, que no dia 29 (vinte 
e nove) de setembro do corrente ano, às 18h40min, este Conselho, em sessão ordinária, 
julgará em sua sala de sessões, na Controladoria-Geral do Município, situada na Rua 
Sofia Melke, 453 - Itanhangá Park, o seguinte processo:

PROC. CORAD n. : 007/2022
PROC. ADMINISTRATIVO n. : 34512/2022-59
INTERESSADO : GERCINO FRANCISCO DA SILVA FILHO
ADVOGADAS CONSTITUÍDAS : ADRIANA PEREIRA CAXIAS PUERTES OAB/MS n. 8.231
   LUANA DA SILVA RODRIGUES OAB/MS n. 22.159
ASSUNTO : ACÚMULO DE CARGOS
CONSELHEIRA RELATORA : SARA DE SOUZA FARINHA

Obs.: O interessado, cujo processo encontra-se listado para julgamento, poderá 
participar à sessão usando das prerrogativas previstas no artigo 39, do Decreto n. 
15.169, de 25 de março de 2022.

Campo Grande/MS, 21 de setembro de 2022.

TATIANE MULLER FAGUNDES
Secretária-Geral - CORAD

 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Acórdão:                    0295/2022
Recurso: 
Processo:

Voluntário n. 0126/2022
100376/2018-52

Recorrente:
Recorrido:

Roberto Elias Saad
Município de Campo Grande

Julgador Singular:
Parecer Jurídico:
Relator(a):

Maria Giovana Souza Viana
Ismael Almada Filho
Felipe Barros Corrêa

EMENTA: MULTA – PODA DRÁSTICA OU EXCESSIVA – 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO 
DESENVOLVIMENTO NATURAL DA COPA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.

I – É proibida a poda drástica ou excessiva de árvores 
públicas ou particulares que afetem significativamente o 
desenvolvimento da copa das árvores;

II – Para incidência da infração descrita no §2º, do Art. 19, 
da Lei Complementar nº 184/11, imperiosa a comprovação 
de que a poda drástica ou excessiva causou prejuízos ao 
desenvolvimento natural da copa;

III – Existindo comprovação de que a poda não trouxe 
qualquer prejuízo ao desenvolvimento natural da árvore, a 
multa imposta torna-se inexigível e indevida;

IV – Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Recursos Fiscais do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário n. 0126/2022.

Campo Grande - MS, 20 de setembro de 2022.

Jorge Takeshi Otubo
Presidente

Felipe Barros Corrêa
Redator

Tomaram parte no julgamento: Adalton Aparecido Nantes Gimenez, Adrianne Cristina 
Coelho Lobo, Eduardo Lino Duarte, Fernando Augusto de Salles, João Sebastião da Silva, 
Luiz Lemos de Souza Brito Filho, Marcelino Pereira dos Santos, Mário Basso Dias Filho, 
Renata Helena Ribeiro Rodrigues Sanches, Ronney Alencar Moreira e Rui Nunes da Silva 
Júnior.

Acórdão:                    0296/2022
Recurso: 
Processo:

Voluntário n. 0127/2022
100378/2018-88

Recorrente:
Recorrido:

Roberto Elias Saad
Município de Campo Grande

Julgador Singular:
Parecer Jurídico:
Relator(a):

Maria Giovana Souza Viana
Ismael Almada Filho
Felipe Barros Corrêa

EMENTA: MULTA – PODA DRÁSTICA OU EXCESSIVA – 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO 
DESENVOLVIMENTO NATURAL DA COPA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.

I – É proibida a poda drástica ou excessiva de árvores 
públicas ou particulares que afetem significativamente o 
desenvolvimento da copa das árvores;

II – Para incidência da infração descrita no §2º, do Art. 19, 
da Lei Complementar nº 184/11, imperiosa a comprovação 
de que a poda drástica ou excessiva causou prejuízos ao 
desenvolvimento natural da copa;

III – Existindo comprovação de que a poda não trouxe 
qualquer prejuízo ao desenvolvimento natural da árvore, a 
multa imposta torna-se inexigível e indevida;

IV – Recurso conhecido e provido.
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ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Recursos Fiscais do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário n. 0127/2022.

Campo Grande - MS, 20 de setembro de 2022.

Jorge Takeshi Otubo
Presidente

Felipe Barros Corrêa
Redator

Tomaram parte no julgamento: Adalton Aparecido Nantes Gimenez, Adrianne Cristina 
Coelho Lobo, Eduardo Lino Duarte, Fernando Augusto de Salles, João Sebastião da Silva, 
Luiz Lemos de Souza Brito Filho, Marcelino Pereira dos Santos, Mário Basso Dias Filho, 
Renata Helena Ribeiro Rodrigues Sanches, Ronney Alencar Moreira e Rui Nunes da Silva 
Júnior.

Acórdão:                    0297/2022
Recurso: 
Processo:

Voluntário n. 0130/2022
100373/2018-64

Recorrente:
Recorrido:

Roberto Elias Saad
Município de Campo Grande

Julgador Singular:
Parecer Jurídico:
Relator(a):

Maria Giovana Souza Viana
Ismael Almada Filho
Felipe Barros Corrêa

EMENTA: MULTA – PODA DRÁSTICA OU EXCESSIVA – 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO 
DESENVOLVIMENTO NATURAL DA COPA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.

I – É proibida a poda drástica ou excessiva de árvores 
públicas ou particulares que afetem significativamente o 
desenvolvimento da copa das árvores;

II – Para incidência da infração descrita no §2º, do Art. 19, 
da Lei Complementar nº 184/11, imperiosa a comprovação 
de que a poda drástica ou excessiva causou prejuízos ao 
desenvolvimento natural da copa;

III – Existindo comprovação de que a poda não trouxe 
qualquer prejuízo ao desenvolvimento natural da árvore, a 
multa imposta torna-se inexigível e indevida;

IV – Recurso conhecido e provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Recursos Fiscais do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário n. 0130/2022.

Campo Grande - MS, 20 de setembro de 2022.

Jorge Takeshi Otubo
Presidente

Felipe Barros Corrêa
Redator

Tomaram parte no julgamento: Adalton Aparecido Nantes Gimenez, Adrianne Cristina 
Coelho Lobo, Eduardo Lino Duarte, Fernando Augusto de Salles, João Sebastião da Silva, 
Luiz Lemos de Souza Brito Filho, Marcelino Pereira dos Santos, Mário Basso Dias Filho, 
Renata Helena Ribeiro Rodrigues Sanches, Ronney Alencar Moreira e Rui Nunes da Silva 
Júnior.

Acórdão:                    0298/2022
Recurso: 
Processo:

Voluntário n. 0131/2022
100375/2018-90

Recorrente:
Recorrido:

Roberto Elias Saad
Município de Campo Grande

Julgador Singular:
Parecer Jurídico:
Relator(a):

Maria Giovana Souza Viana
Ismael Almada Filho
Felipe Barros Corrêa

EMENTA: MULTA – PODA DRÁSTICA OU EXCESSIVA – 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO 
DESENVOLVIMENTO NATURAL DA COPA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.

I – É proibida a poda drástica ou excessiva de árvores 
públicas ou particulares que afetem significativamente o 
desenvolvimento da copa das árvores;

II – Para incidência da infração descrita no §2º, do Art. 19, 
da Lei Complementar nº 184/11, imperiosa a comprovação 
de que a poda drástica ou excessiva causou prejuízos ao 
desenvolvimento natural da copa;

III – Existindo comprovação de que a poda não trouxe 
qualquer prejuízo ao desenvolvimento natural da árvore, a 
multa imposta torna-se inexigível e indevida;

IV – Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Recursos Fiscais do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário n. 0131/2022.

Campo Grande - MS, 20 de setembro de 2022.

Jorge Takeshi Otubo
Presidente

Felipe Barros Corrêa
Redator

Tomaram parte no julgamento: Adalton Aparecido Nantes Gimenez, Adrianne Cristina 
Coelho Lobo, Eduardo Lino Duarte, Fernando Augusto de Salles, João Sebastião da Silva, 
Luiz Lemos de Souza Brito Filho, Marcelino Pereira dos Santos, Mário Basso Dias Filho, 
Renata Helena Ribeiro Rodrigues Sanches, Ronney Alencar Moreira e Rui Nunes da Silva 
Júnior.

Acórdão:                    0299/2022
Recurso: 
Processo:

Voluntário n. 0132/2022
100368/2018-24

Recorrente:
Recorrido:

Roberto Elias Saad
Município de Campo Grande

Julgador Singular:
Parecer Jurídico:
Relator(a):

Maria Giovana Souza Viana
Ismael Almada Filho
Felipe Barros Corrêa

EMENTA: MULTA – PODA DRÁSTICA OU EXCESSIVA – 
INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE PREJUÍZO AO 
DESENVOLVIMENTO NATURAL DA COPA – RECURSO 
CONHECIDO E PROVIDO.

I – É proibida a poda drástica ou excessiva de árvores 
públicas ou particulares que afetem significativamente o 
desenvolvimento da copa das árvores;

II – Para incidência da infração descrita no §2º, do Art. 19, 
da Lei Complementar nº 184/11, imperiosa a comprovação 
de que a poda drástica ou excessiva causou prejuízos ao 
desenvolvimento natural da copa;

III – Existindo comprovação de que a poda não trouxe 
qualquer prejuízo ao desenvolvimento natural da árvore, a 
multa imposta torna-se inexigível e indevida;

IV – Recurso conhecido e provido.
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Junta de 
Recursos Fiscais do Município de Campo Grande - MS, por unanimidade de votos, 
conhecer e dar provimento ao Recurso Voluntário n. 0132/2022.

Campo Grande - MS, 20 de setembro de 2022.

Jorge Takeshi Otubo
Presidente

Felipe Barros Corrêa
Redator

Tomaram parte no julgamento: Adalton Aparecido Nantes Gimenez, Adrianne Cristina 
Coelho Lobo, Eduardo Lino Duarte, Fernando Augusto de Salles, João Sebastião da Silva, 
Luiz Lemos de Souza Brito Filho, Marcelino Pereira dos Santos, Mário Basso Dias Filho, 
Renata Helena Ribeiro Rodrigues Sanches, Ronney Alencar Moreira e Rui Nunes da Silva 
Júnior.

GRANDE, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais bem como 
nas legislações pertinentes em vigor, após a necessária vista e conferência de todos 
os atos havidos antes, durante e após a realização do Concurso Público, quanto à 
legalidade e correção de todas as etapas, com base em pareceres da Controladoria-
Geral e Procuradoria-Geral desta Câmara Municipal, cumprindo o que está previsto no 
Edital n. 01/2021/CMCG, HOMOLOGA o referido Concurso Público, para que produza 
seus jurídicos e legais efeitos.

Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
 Presidente

ATOS LEGISLATIVOS

EDITAL N. 04/2022/CMCG

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA 
O QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE/MS – TERMO DE 
HOMOLOGAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO.

CARLOS AUGUSTO BORGES, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 

P O D E R  L E G I S L A T I V OPARTE II
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

Republica-se por constar incorreção no original publicado no Diogrande n. 6.775
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Processo administrativo nº: 151/2021
Contrato administrativo nº: 034/2021
Objeto: a Prorrogação da vigência do contrato firmado entre as partes em 08/09/2021, 
conforme cláusula quarta, e o Reajuste do valor contrato pelo índice IPCA/IBGE de 8,73% 
(oito inteiros e setenta e quatro centésimos por cento), conforme cláusula segunda. 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE (MS)
Contratada: ALTAIR GASPARINI - ME
Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 04/10/2022 a 03/10/2023
Valor do Aditivo: R$ 162.051,12
Data do Aditivo: 21/09/2022
Dotação Orçamentária: 33.90.39-11
Amparo Legal: Ampara-se legalmente na Lei Federal nº 8.666/93 e no Processo 
Administrativo nº 151/2021.
Signatários: pela Contratante, Carlos Augusto Borges, pela Contratada, Altair Gasparini.

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 138/2022
CONTRATAÇÃO DIRETA – DISPENSA Nº 024/2022

No uso das atribuições legais e estando em conformidade com a legislação pertinente, 
RATIFICO e HOMOLOGO a presente Dispensa de Licitação enquadrada no art. 24, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores, 
com amparo no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, para que se proceda 
a aquisição de utensílios de copa e cozinha para atender às demandas da 
Câmara Municipal de Campo Grande (MS), conforme informações constantes no 
referido processo administrativo, tendo como contratadas as empresas COMERCIAL 
DE REFRIGERAÇÃO PANAN OESTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ n°15.448.996/0001-70, pelo valor de R$ 1.143,20 (um mil cento e 
quarenta e três reais e vinte centavos); HARMONIA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n°29.853.526/0001-04, 
pelo valor de R$ 1.698,98 (um mil seiscentos e noventa e oito reais e noventa e oito 
centavos); SHIGEMOTO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ n°28.787.127/0001-11, pelo valor de R$ 282,50 (duzentos e oitenta e dois reais 
e cinquenta centavos); totalizando o valor global de R$ 3.124,68 (três mil cento e vinte 
e quatro reais e sessenta e oito centavos), específicos da dotação orçamentária nº 
33.90.30.21.

Campo Grande (MS), 21 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo n. 134/2022
Pregão Eletrônico n. 016/2022

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo Grande, Estado 
de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe são conferidas, RESOLVE:
Considerando a adjudicação exarada pelo pregoeiro no dia 02/09/2022, em favor 
da empresa SOBRAL CHAVES E CARIMBOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob n. 
01.088.055/0001-68, pelos valores de R$ 8.101,27 (oito mil cento e um reais e vinte e 
sete centavos) para o LOTE 1 e R$ 13.198,73 (treze mil cento e noventa e oito reais e 
setenta e três centavos) para o LOTE 2;
Considerando os pareceres favoráveis da Controladoria-Geral e da Procuradoria-Geral, 
os quais atestaram a regularidade das fases interna e externa do procedimento licitatório 
– pregão eletrônico n. 016/2022;
Considerando a pesquisa de preço realizada pela Diretoria de Administração, a qual 
serviu de estimativa para se apurar o valor de mercado do objeto licitado;
Considerado a economia proporcionada por esse processo, decorrente da comparação da 
estimativa de preço com os valores constantes das propostas vencedoras;
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n. 016/2022, 
tipo menor preço por lote, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE CARIMBOS, FECHADURAS E SERVIÇOS DE CHAVEIRO EM 
GERAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE (MS), conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital, Termo de Referência (Anexo II) e demais anexos.

Campo Grande (MS), 22 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente
 

ATOS DE PESSOAL

DECRETO N. 8.887

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

NOMEAR FELIPE GONÇALVES JAYMES para o cargo em comissão de Assistente 

Parlamentar IV, Símbolo AP 109, em vaga prevista na Lei Complementar n. 426/2021, a 
partir de 11 de setembro de 2022.

Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 21 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
          Presidente

          PORTARIA N. 5.473

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento da servidora MARILIA MAIA BATISTOTI, matrícula 
n. 13504, por 10 (dez) dias, no período de 05.09.2022 a 14.09.2022 de acordo com o 
laudo da perícia médica da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 20 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente

PORTARIA N. 5.474

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao servidor efetivo DIOVANI BENITES DE OLIVEIRA 15 (quinze) 
dias inicias de suas férias regulamentares, referentes ao período de 2021/2022, de 13 
de outubro de 2022 a 27 de outubro de 2022, de acordo com os Arts. 131 e 134, ambos 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 20 de setembro de 2022.

          CARLOS AUGUSTO BORGES
                       Presidente

PORTARIA N. 5.475

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER adicional de aperfeiçoamento profissional à servidora VANESSA 
CAMACHO MORAES, no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o 
vencimento, a partir de 1º.09.2022, com fulcro no artigo 81 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal c/c art. 28, II, da Lei Complementar n. 426/2021.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente  

PORTARIA N. 5.476

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER adicional de aperfeiçoamento profissional ao servidor GABRIEL 
FRANCO VIEIRA, no percentual de 5% (cinco por cento) incidente sobre o vencimento, 
a partir de 20.09.2022, com fulcro no artigo 81 do Estatuto do Servidor Público Municipal 
c/c art. 28, II, da Lei Complementar n. 426/2021.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 21 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente 

          PORTARIA N. 5.477

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

AUTORIZAR o afastamento do servidor ARAL DE JESUS CARDOSO, matrícula 
n. 5, por 04 (quatro) dias, no período de 13.09.2022 a 16.09.2022 de acordo com o 
laudo da perícia médica da Secretaria Municipal de Gestão – SEGES.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 21 de setembro de 2022.

CARLOS AUGUSTO BORGES
              Presidente



DIOGRANDE n. 6.777PÁGINA 17 - sexta-feira, 23 de setembro de 2022

EM GERAL, COMERCIO ATACADISTA EM GERAL, COMERCIO VAREJISTA DE 
CARNES, AÇOUGUE, LATICÍNIOS E FRIOS. Localizada à AV. DUQUE DE CAXIAS, 
3200, SANTO ANTONIO município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
ALSOL ENERGIAS RENOVAVEIS S/A torna público que requereu à Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental – Modalidade 
Licença de Operação para atividade USINA SOLAR COM ÁREA TOTAL DE 10HA DE 
ÁREA ÚTIL, DENOMINADA UFV CAMPO GRANDE I. Localizada à Rodovia CG 462 – 
Chácara 3 de Ouro, no município de Campo Grande – MS.

PARQUE DOS PODERES EMPREENDIMENTOS SPE LTDA, torna público que requereu à 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Prorrogação da 
Licença Ambiental Modalidade Instalação para atividade de Estação Elevatória de Esgoto 
- EEE, localizada na Av. Barra Bonita, Lote 9A - Bairro Parque dos Poderes, no município 
de Campo Grande - MS.

REQUERIMENTO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL VILLAS DE MARBELLA I, torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental-Modalidade Licença Ambiental Simplificada para atividade de CONDOMÍNIO 
RESIDENCIAL COM 58 UNIDADES HABITACIONAIS. Localizado à RUA ROGÉRIO 
CAVALARI, N. 241 BAIRRO TIRADENTES, Município de Campo Grande–MS.

REQUERIMENTO DE RENOVAÇAO DE LICENÇA
PALLACIO ORGANIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS LTDA torna público que requereu 
à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença 
Ambiental - Modalidade Licença de Operação - Renovação para atividade de SALÃO DE 
FESTAS E EVENTOS. Localizada à Rua Coronel Sebastião Lima, N.º 403 – Jardim 
São Bento município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TIJUCA II torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Ambiental Simplificada para atividade de CONDOMÍNIO PREDIAL Localizada 
à RUA DANTAS BARRETO, 545, BAIRRO TIJUCA município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
SINAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS S.A, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Instalação para atividade de Comércio atacadista de Produtos Perigosos, 
Químicos e/ou Combustíveis. Localizada à AV CORONEL ANTONINO, nº 4.115 - 
Bairro Nova Lima - PERIMETRO URBANO, município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
SINAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS S.A, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença de Operação para atividade de Comércio atacadista de Produtos Perigosos, 
Químicos e/ou Combustíveis. Localizada à AV CORONEL ANTONINO, nº 4.115 - 
Bairro Nova Lima - PERIMETRO URBANO, município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
SINAGRO PRODUTOS AGROPECUARIOS S.A, torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana – SEMADUR a Licença Ambiental Modalidade 
Licença Prévia para atividade de Comércio atacadista de Produtos Perigosos, 
Químicos e/ou Combustíveis. Localizada à AV CORONEL ANTONINO, nº 4.115 - 
Bairro Nova Lima - PERIMETRO URBANO, município de Campo Grande –MS.

REQUERIMENTO
SENDAS DISTRIBUIDORA S/A - ASSAI torna público que requereu à Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Gestão Urbana ano – SEMADUR a Licença Ambiental 
Modalidade Licença de Instalação - Ampliação para atividade de COMERCIO VAREJISTA 

P U B L I C A Ç Õ E S  A  P E D I D OPARTE IV
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